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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

 – Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

 – Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
 – Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
 – Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
 – Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 75 /2024 - Acordo coletivo de empregador público entre o  
Município de Mora e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com as asso-
ciações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que o Município de Mora presta à comunidade, e ainda os meios 
de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos trabalhadores neces-
sários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida profissional, 
elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, o 
Município de Mora, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos trabalha-
dores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como os que se 
venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
120 (cento e vinte) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP altera o ACEP n.º 65/de 2017, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 216, de 
9 de novembro de 2017 e entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;
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c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.
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5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª 

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.
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3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 10 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4- Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2021.
5- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.
8- O trabalhador ao serviço da entidade empregadora, tem também direito, em cada ano civil, desde que 

possua mais de um ano de serviço efetivo e tenha obtido menção positiva na sua avaliação do desempenho 
anterior ao ano civil em causa, ou noutro sistema de avaliação em vigor, ao acréscimo de um dia de férias, 
que é acumulável com outros dias de férias a que tenha direito, e considera-se um direito inalienável logo que 
adquiridas, de acordo com a seguinte regra:

a) Acresce mais 1 dia útil de férias ao completar 59 anos de idade.

Cláusula 16.ª

Dispensas e ausências justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4- Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5- Para assistência a familiares (ascendentes e descendentes em linha reta), nos termos atualmente fixados 
na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, são consideradas justificadas, com direito a remuneração, as faltas 
para apoio dos familiares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 17.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 18.ª

Período experimental

1- No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.
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Cláusula 19.ª

Formação profissional

1- O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2- Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 20.ª

Pausa Digital

O direito à pausa digital determina que, com exceção de situações de necessidade especial e devidamente 
identificadas, no período que compreende o horário de saída do trabalho de um dia e o de entrada do dia se-
guinte não exista troca de emails ou contactos telefónicos relacionados com questões respeitantes a assuntos 
profissionais.

Cláusula 21.ª

Teletrabalho

1- Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora do 
órgão ou serviço da Câmara e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.

2- A modalidade de teletrabalho pode ser adotada, com o prévio acordo do trabalhador.
3- A prestação de trabalho em regime de teletrabalho é precedida de acordo escrito.
4- A duração máxima inicial do acordo não pode exceder dois anos, podendo cessar por decisão de qualquer 

das partes, durante os primeiros 30 dias da sua execução, caso em que o trabalhador tem direito a retomar a 
prestação de trabalho.

5- Cabe à entidade empregadora disponibilizar ao trabalhador os equipamentos e sistemas necessários à 
realização do trabalho e à interação trabalhador-empregado, salvo acordo que estipule em contrário.

6- O pagamento das despesas adicionais em que o trabalhador incorre por motivo da prestação de trabalho 
em regime de teletrabalho incumbe ao empregador público.

7- Para efeitos do número anterior, entende-se por despesas adicionais, as despesas comprovadamente su-
portadas pelo trabalhador, por força da prestação de trabalho em Teletrabalho.

8- Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho nos termos em que o vi-
nha fazendo antes do exercício de funções em regime de teletrabalho, não podendo ser prejudicado nos seus 
direitos.

9- Quando seja admitido um trabalhador para o exercício de funções no regime de teletrabalho, do respetivo 
contrato deve constar a atividade que este trabalhador exercerá aquando da respetiva cessação, se for o caso.

10- Havendo necessidade de efetuar o controlo do estado de manutenção dos equipamentos, preferencial-
mente o trabalhador desloca-se com os mesmos a local designado para o efeito. Em caso de impossibilidade, 
o trabalhador deve ser informado, salvo em condições excecionais, com a antecedência mínima de 3 dias. A 
visita para o efeito é realizada entre as 9h00 e as 16h00.

Cláusula 22.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade.

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.
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Cláusula 23.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2- Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3- Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4- Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 24.ª 

Princípios gerais e conceitos

1- O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 25.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não cons-
tituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componente 
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
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de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 
vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, 

nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários e 
adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 26.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
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hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;
g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-

rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 27.ª

Direito de informação 

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 28.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 29.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
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a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 30.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 3 (três), definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 31.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 32.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 33.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
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c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-
rança dos trabalhadores;

d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h) O material de proteção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
5- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 34.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 27ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 28ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.
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SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 35.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 36.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 25ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto na cláusula 33ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 37.ª

Competências 

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 
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normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 38.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 39.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 40.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.
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5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 41.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 42.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 43.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 44.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.
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CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 45.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 46.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 47.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 48.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada.

Mora, 4 de julho de 2024.

Pelo Município de Mora: 

Sr.a Paula Cristina Calado Chuço, na qualidade de presidente da Câmara Municipal de Mora.
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Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins: 

Sr.a Maria Antónia Cara-Linda Borrazeiro Santos Boieiro, na qualidade de membro da direção nacional e 
mandatário por efeito do disposto do artigo 48.º dos estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014, e Sr. José Manuel Batista Leitão, na qualidade de membro 
da direção nacional e mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos esta-
tutos do STAL.

Depositado em 5 de setembro de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 87/2024, a fl. 75 do n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de  
Entre Douro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, 
Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 

Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada nos Boletins do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de 
agosto de 2019, n.º 1, de 8 de janeiro de 2021 e n.º 22, de 15 de junho de 2023.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo coletivo de trabalho, adiante designado por ACT, aplica-se em todo o território nacio-
nal, obriga, por um lado, a LACTICOOP - União das Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro 
e Mondego, UCRL e a LACTICOOP SGPS - Unipessoal, L.da e por outro, os trabalhadores ao serviço da-
quelas empresas e representados pelo Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, 
Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários. Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e 
Madeiras. 

2- A presente convenção aplica-se aos sectores de comércio por grosso de leite, bovinicultura, comércio de 
fatores de produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, manutenção e reparação de viaturas e equi-
pamentos agrícolas.

3- A presente convenção abrange 2 empresas, num total de 100 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACT entra em vigor nos termos da lei.
2- O prazo de vigência deste acordo é de dois anos, salvo o disposto no número seguinte:
3- As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecuniária serão revistas anualmente, produzindo efeitos 

em 1 de Janeiro de cada ano.
4- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, com a antecedência de, pelo menos, três meses em re-

lação ao termo dos prazos de vigência previstos nos números anteriores, e deve ser acompanhada de proposta 
de alteração e respetiva fundamentação.

5- A parte que recebe a denúncia deve responder no prazo de 30 dias após a receção da proposta, devendo 
a resposta, devidamente fundamentada, conter, pelo menos, contraproposta relativa a todas as matérias da 
proposta que não sejam aceites.

6- As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 dias a contar a partir do prazo fixado no número anterior.
7- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os quais as partes decidirão da sua continuação ou da 
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passagem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de trabalho.
8- Enquanto esta convenção não for alterada ou substituída no todo ou em parte, renovar-se-á automatica-

mente decorridos os prazos de vigência constantes dos números 2 e 3.

CAPÍTULO II

Admissão, formação e carreira profissional

Cláusula 3.ª

Condições mínimas de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho a idade mínima de 16 anos e a escolaridade 
obrigatória, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a 16 anos podem prestar trabalhos que pela sua natureza não ponham em 
risco o seu normal desenvolvimento, nos termos de legislação específica.

3- Os menores de idade igual ou superior a 16 anos que não tenham concluído a escolaridade obrigatória ou 
que não possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a prestar trabalho, desde que se verifiquem 
cumulativamente as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que confira escolaridade obrigatória, qualificação pro-
fissional, ou ambas;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua duração não seja inferior à duração total da formação, 
se o empregador assumir a responsabilidade do processo formativo, ou permita realizar um período mínimo 
de formação, se esta responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reservada à educação e formação correspondente a 40 % 
do limite máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva categoria e pelo tempo indispensável à 
formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos programas de educação ou formação profissional.
4- O disposto nos números anteriores não é aplicável ao menor que apenas preste trabalho durante o período 

das férias escolares.
5- O empregador deve comunicar à ACT - Autoridades para as Condições de Trabalho, as admissões efetu-

adas nos termos dos números 2 e 3.
6- Do contrato de trabalho ou documento a entregar pelo empregador ao trabalhador até 60 dias após o início 

da relação laboral, deverão constar a categoria do trabalhador ou a descrição sumária das funções correspon-
dentes, a data da celebração do contrato e a do início dos seus efeitos, a duração previsível do contrato, se este 
for celebrado a termo, o valor e a periodicidade da retribuição, o horário de trabalho, o local de trabalho, ou 
não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho é prestado em várias localizações, a du-
ração das férias ou o critério para a sua determinação, os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e 
trabalhador para cessação do contrato, o número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação 
da entidade seguradora, a menção de que este ACT é aplicável à relação de trabalho e referência à contribuição 
da entidade empregadora para um Fundo de Compensação de Trabalho e Fundo de Garantia de Compensação 
de Trabalho, correspondente a 1 % da retribuição mensal do trabalhador, aplicável apenas a contratos de tra-
balho celebrados por período superior a 2 meses.

Cláusula 4.ª

Condições específicas de admissão, noção e duração do período experimental

1- As condições específicas de admissão, no que respeita às exigências profissionais, são as que se encon-
tram previstas no anexo I.

2- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão classificados de harmonia com as suas funções, nas 
categorias profissionais constantes do anexo I.

3- O período experimental corresponde ao tempo inicial da execução do contrato de trabalho, durante o qual 
as partes apreciam o interesse na sua manutenção.

4- No decurso do período experimental, as partes devem agir de modo que possam apreciar o interesse na 
manutenção do contrato de trabalho.

5- O período experimental pode ser excluído por acordo escrito entre as partes no ato da admissão do tra-
balhador.
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6- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimental tem a seguinte duração:
a) 90 Dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 Dias para os trabalhadores que:

i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou que prossuponham uma 
especial qualificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego e desempregados de longa duração.
Notas: 
1- Jovens à procura do primeiro emprego, as pessoas que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP, IP, com idade até aos 

30 anos, inclusive, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de contrato de trabalho sem termo;
2- Desempregados de longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais anos de idade e que se encontrem inscritas como desempre-

gadas no IEFP, IP, há 12 meses ou mais;
3- Desempregados de muito longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais anos de idade e que se encontrem inscritas como 

desempregadas no IEFP, IP, há 25 meses ou mais.

d) 240 Dias para trabalhador que exerça cargo de direção ou quadro superior.
7- No contrato de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:
a) 30 Dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses;
b) 15 Dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato a termo in-

certo cuja duração previsível não ultrapasse aquele limite.
8- No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental de estipulação expressa no 

acordo, não podendo exceder 180 dias.
9- O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido ou excluído, con-

soante a duração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, de contrato de trabalho temporário 
executado no mesmo posto de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o mesmo objeto, ou ainda de 
estágio profissional para a mesma atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração daquele, desde 
que em qualquer dos casos sejam celebrados pelo mesmo empregador.

10- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental.

Cláusula 5.ª

Formação profissional, objetivos e formação contínua

1- Constituem designadamente objetivos da formação profissional:
a) Promover a formação contínua dos trabalhadores, enquanto instrumento para a valorização e atualização 

profissional e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados;
b) Promover a reabilitação profissional de pessoas com deficiência, em particular da que foi adquirida em 

consequência de acidente de trabalho;
c) Promover a integração socioprofissional de grupos com particulares dificuldades de inserção, através do 

desenvolvimento de ações de formação profissional especial.
2- No âmbito da formação contínua o empregador deve:
a) Promover o desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua 

empregabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade da empresa;
b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número mínimo anual de 

horas de formação, mediante ações desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo para frequência de 
formação por iniciativa do trabalhador;

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação anuais ou plurianuais e, relativamen-
te a estes, assegurara o direito à informação e consulta dos trabalhadores e dos seus representantes;

d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador.
3- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de 40 (quarenta horas) de formação con-

tínua ou, sendo contratado a termo, por período igual ou superior a 3 meses, a um número mínimo de horas 
proporcional à duração do contrato nesse ano.

4- A formação referida no número anterior poderá ser desenvolvida pelo empregador, por entidade forma-
dora certificada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido pelo ministério competente e dará 
lugar à emissão de certificado e a registo no respetivo passaporte qualifica, nos termos do regime jurídico do 
Sistema Nacional de Qualificações.

5- Para efeitos do cumprimento do disposto no número 2, são consideradas as horas de dispensa de trabalho 
para frequência de aulas e de faltas para prestação de provas de avaliação, ao abrigo do regime do trabalhador-
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-estudante, bem como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de reconhecimento, validação e 
certificação de competências.

6- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da 
empresa.

7- O empregador pode antecipar até 2 anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir por igual 
período, a efetivação da formação anual a que se refere o número 2, imputando-se a formação realizada ao 
cumprimento da obrigação mais antiga.

8- O período de antecipação a que se refere o número anterior será de 5 anos no caso de frequência de 
processo de reconhecimento, validação e certificação de competências, ou de formação que confira dupla 
certificação.

9- A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador ou pelo cessionário no caso de, respetivamente, 
trabalho temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o empregador, podendo haver lugar a com-
pensação por parte deste em termos a acordar.

10- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente ao 
número mínimo anual de horas de formação que não lhe tenha sido proporcionado, ou ao crédito de horas para 
formação de que seja titular à data da cessação.

Cláusula 6.ª

Crédito de horas e subsídio para formação contínua

1- As horas de formação previstas no número 2 da cláusula anterior que não sejam asseguradas pelo empre-
gador até ao termo dos 2 anos posteriores ao seu vencimento, transformam-se em crédito de horas em igual 
número para formação, por iniciativa do trabalhador.

2- O crédito de horas para formação reporta-se ao período normal de trabalho, confere direito a retribuição 
e conta como tempo de serviço efetivo.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a frequência de ações de formação, mediante comuni-
cação ao empregador, com a antecedência mínima de 10 dias.

4- Em caso de acumulação de créditos de horas, a formação realizada é imputada ao crédito vencido há mais 
tempo.

5- O crédito de horas para formação que não seja utilizado cessa passados 3 anos sobre a sua constituição.

Cláusula 7.ª

Categoria profissional

1- Todos os trabalhadores têm direito ao pleno desenvolvimento da respetiva profissão.
2- O trabalhador deve exercer a categoria profissional ou profissão para que foi contratado no quadro das 

categorias ou profissões previstas nesta convenção e nos termos aí definidos (anexo I).

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 8.ª

 Deveres da entidade patronal 

1- São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente ACT e na legislação vigente; 
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade, afastando quaisquer atos que possam afetar 

a dignidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, intimidatórios, hostis ou humilhantes para o 
trabalhador, nomeadamente assédio; 

c) Pagar pontualmente a retribuição; 
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral; 
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe 

formação profissional; 
f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça atividades cuja regulamentação profissional a 

exija; 
g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações representativas dos trabalhadores;
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h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a proteção da segurança e saúde do trabalhador;
i) Adotar, no que refere à higiene, segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram, para o empre-

gador, estabelecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes;
j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação adequadas à prevenção de riscos de acidente e doença; 
k) Manter permanentemente atualizado o registo do pessoal em cada um dos seus estabelecimentos, com 

a indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades dos contratos, categorias, promoções, 
retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda de retribuição ou diminuição dos 
dias de férias; 

l) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e combate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa 
tenha sete ou mais trabalhadores;

m) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver conhecimento de alegadas situações de assédio no 
trabalho;

n) Enviar ao sindicato até ao dia oito do mês seguinte àquele a que respeitem, o montante das quotas dos 
trabalhadores sindicalizados que, em declaração individual enviada ao empregador, autorizem o seu desconto 
na retribuição mensal.

Cláusula 9.ª

Deveres do trabalhador

1- São deveres do trabalhador: 
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros 

de trabalho e as demais pessoas que estejam em relação com a empresa;
b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Participar de modo diligente em ações de formação profissional que lhe sejam proporcionadas pelo em-

pregador; 
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo o que respeite à execução e disciplina do trabalho, 

salvo na medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e garantias;
f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concor-

rência com ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios;
g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relacionados com o seu trabalho que lhe forem confiados 

pelo empregador;
h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melhoria da produtividade do empregador;
i) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, para a melhoria do sistema de segurança, higiene 

e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;
j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou 

convencionais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador; 
k)  Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões profissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiço-

amento profissional.
2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções 

dadas diretamente pelo empregador como às emanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro dos 
poderes que por aquele lhes forem atribuídos. 

Cláusula 10.ª

Garantias do trabalhador

1- É proibido ao empregador: 
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe 

outras sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;
b)  Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições 

de trabalho dele ou dos companheiros; 
d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei e nesta convenção;
e)  Baixar a categoria do trabalhador para que foi contratado ou a que foi promovido; 
f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por 

ele indicada;
g)  Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos di-
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retamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos trabalhadores;
h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o 

prejudicar em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade. 

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 11.ª

Horário de trabalho - Definição e fixação

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e de termo do período de trabalho 
diário normal, bem como a dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao empregador estabelecer os horários de trabalho, dentro dos condicionalismos legais e do 
presente ACT.

3- Os períodos e regimes de funcionamento, os períodos normais de trabalho e os horários de trabalho serão 
considerados por atividades e, dentro de cada uma destas, por estabelecimentos ou instalações, sendo fixados 
dentro dos condicionalismos previstos na lei e neste ACT.

Cláusula 12.ª

Tipos de horário

Para os efeitos deste ACT, entende-se por:
a) Horário normal aquele em que existe um único horário e cujas horas de início e termo, bem como o início 

e a duração do intervalo para refeição ou descanso, são fixas;
b) Horário especial aquele em que, respeitando a duração máxima diária e semanal, as horas de início e 

termo poderão variar de dia para dia e ou o intervalo para a refeição poderá ser aumentado de acordo com as 
exigências de serviço, com descanso semanal variável, mas coincidente com o domingo pelo menos de dois 
em dois meses;

c) Horário desfasado aquele em que, para o mesmo posto de trabalho, existem dois ou mais horários de 
trabalho com início e termo diferentes e com sobreposição parcial entre todos eles, não inferior a duas horas.

Cláusula 13.ª

Período normal de trabalho

1- Sem prejuízo de horários de trabalho de menor duração já praticados, o período normal, de trabalho para 
os trabalhadores abrangidos por este ACT será de quarenta horas semanais, de segunda-feira a sexta-feira, po-
dendo, todavia, os trabalhadores do comércio trabalhar até às 19h00 de sábado se para tal derem o seu acordo 
expresso por escrito, obrigando-se a entidade empregadora a fazer coincidir um fim-de-semana completo de 
sábado e domingo pelo menos duas vezes por mês.

2- A duração do trabalho normal diário não poderá exceder oito horas.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 12.ª, o período normal de trabalho será interrompido por um interva-

lo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas horas, não podendo o trabalhador prestar 
mais de cinco horas seguidas de serviço.

4- Sempre que um trabalhador assegure o funcionamento de um posto de trabalho ou serviço durante o in-
tervalo de descanso, este ser-lhe-á contado como tempo de trabalho efetivo.

5- Só poderão prestar trabalho no regime de horário especial os trabalhadores afetos à receção, transporte, 
concentração, classificação do leite recolhido, vulgarização, colheita de amostras, inseminação artificial e 
distribuição de mercadorias e produtos.

6- A todos os trabalhadores são garantidas semanalmente as horas de trabalho correspondentes à duração 
máxima de trabalho normal em cada semana. 

Cláusula 14.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se suplementar todo o trabalho prestado fora do período normal de trabalho diário.
2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
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a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de atividade de duração não superior a quarenta e oito 

horas seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado, quando haja acordo entre o empregador e 
o trabalhador.

3- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando, por motivos atendí-
veis, expressamente solicitem a sua dispensa.

4- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior deficientes, mulheres grávidas, bem como 
trabalhador ou trabalhadora com filhos com idade inferior a 12 meses. 

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar e fique impossibilitado de tomar normalmente a 
refeição no seu período de descanso ou intervalo respetivo, o empregador deverá fornecer-lha ou reembolsá-lo 
nos termos da cláusula 31.ª

6- Não se poderá recorrer a trabalho suplementar como forma de evitar o preenchimento de postos de 
trabalho com carácter permanente.

7- Sempre que o trabalhador tenha de efetuar trabalho suplementar, antes ou depois do trabalho normal, o 
empregador suportará o custo decorrente do transporte de ou para a empresa, caso se verifique a impossibili-
dade de utilização do meio normal de transporte, por parte do trabalhador, no período de cinquenta minutos 
após o termo ou início do trabalho suplementar.

8- Encontrando-se o trabalhador em período de descanso, o empregador assumirá o encargo do transporte 
de e para a empresa.

9- Desde que o trabalhador utilize viatura própria, para os efeitos do disposto nos números 7 e 8, a empresa 
terá de observar o disposto no número 7 da cláusula 31.ª

Cláusula 15.ª

Limite do trabalho suplementar

O trabalho suplementar fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:
a) Duzentas horas por ano;
b) Duas horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de trabalho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou 

complementar e nos feriados;
d) Um número de horas igual a meio período normal de trabalho em meio-dia de descanso complementar.

Cláusula 16.ª

Trabalho noturno

Considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 20h00 de um dia e as 7h00 do 
dia seguinte.

CAPÍTULO V

Retribuição de trabalho

Cláusula 17.ª

Definição e âmbito

1- Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos da lei e do presente ACT, o trabalhador tem direito a 
receber, regular e periodicamente, como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição ilíquida mensal compreende, para além da retribuição base, não inferior à tabela salarial 
do anexo II, as diuturnidades, o abono para falhas, as comissões, os subsídios de turno, de férias e de Natal, a 
isenção do horário de trabalho e a antiguidade.

Cláusula 18.ª

Local, forma e data do pagamento da retribuição

1- O empregador procede ao pagamento da retribuição até ao fim do último dia útil de cada mês, durante o 
período normal de trabalho e no lugar onde o trabalhador exerce a sua atividade, salvo acordo em contrário.

2- No ato de pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento donde cons-
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tem o nome completo, a categoria profissional, o número de inscrição na previdência, o período de trabalho 
a que corresponde a remuneração, discriminando as importâncias relativas a trabalho normal e a trabalho 
suplementar ou a trabalho prestado nos dias de descanso semanal ou feriados, os subsídios, os descontos e o 
montante líquido a receber.

Cláusula 19.ª

Diuturnidades

1- Às remunerações mínimas fixadas pela tabela salarial constante do presente ACT para os trabalhadores 
em regime de tempo completo será acrescida uma diuturnidade de 3 % sobre a remuneração prevista, para o 
nível VI da tabela salarial, por cada três anos de permanência na mesma categoria profissional, até ao limite de 
cinco, com arredondamento para o décimo cêntimo superior.

2- O disposto no número anterior não é aplicável aos trabalhadores de profissão ou categorias profissionais 
com acesso automático ou obrigatório.

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direito a diuturnidades de valor proporcional ao horário 
de trabalho completo, nos termos do disposto no número 1.

4- A antiguidade para os efeitos do disposto nos números 1 e 3 conta-se a partir do ingresso na respetiva 
profissão ou categoria profissional.

Cláusula 20.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT terão direito a receber, pelo Natal, um subsídio de mon-
tante igual a um mês de retribuição.

2- O seu pagamento será efetuado até ao dia 15 de dezembro do ano a que diz respeito.
3- Aos trabalhadores com baixa médica ou acidente de trabalho será assegurado o subsídio integral, deven-

do o empregador complementar os montantes recebidos a esse título das instituições de Segurança Social ou 
empresa seguradora.

4- Os trabalhadores chamados a prestar serviço militar receberão no ano da incorporação ou no ano de re-
gresso tantos duodécimos quanto os meses em que prestaram trabalho.

5- No ano de admissão, os trabalhadores receberão um subsídio proporcional ao tempo de serviço prestado.
6- Os trabalhadores contratados a termo receberão o subsídio de Natal proporcional ao tempo de serviço 

prestado.
7- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador terá direito ao subsídio de Natal proporcional ao tempo de 

serviço prestado no ano da cessação do contrato de trabalho.

Cláusula 21.ª

Remuneração do trabalho suplementar em dia útil

1- O trabalho suplementar em dia útil é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos:
a) 25 % Pela primeira hora ou fração desta;
b) 37,5 % Por hora ou fração subsequente.
2- Para o cálculo da remuneração horária, será utilizada a seguinte fórmula:

Retribuição horária = RNM x 2
 HT x 2

Sendo:
RNM - Retribuição normal mensal - Retribuição de base, nunca superior à tabela do anexo II, diuturni-

dades, abonos para falhas, comissões, subsídios de turno, retribuição por horário de trabalho e antiguidade;
HT - Horário de trabalho semanal.

Cláusula 22.ª

 Remuneração do trabalho suplementar em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado é pago:
a) Pelo valor da retribuição horária com o acréscimo de 50 % por cada hora ou fração.
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2- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obrigatório confere ao trabalhador o direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado a gozar num dos três dias seguintes.

3- O trabalho prestado ao domingo, por o dia de descanso semanal não coincidir com o mesmo, será remu-
nerado com um acréscimo calculado pela seguinte fórmula:

A = VM x 0,75 : 30

Sendo:
A - Acréscimo; 
VM - Vencimento mensal.

Cláusula 23.ª

Abono para falhas

1- O trabalhador que, independentemente da sua classificação profissional, exerça também regularmente 
funções de pagamento ou recebimento tem direito a um abono mensal para falhas no valor de 3 % sobre a 
remuneração fixada para o nível VI da tabela salarial, com arredondamento para o décimo cêntimo superior.

2- Sempre que o trabalhador referido no número anterior seja substituído nas funções citadas, o trabalhador 
substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo de substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 24.ª

Retribuição especial por trabalho noturno

A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia.

Cláusula 25.ª

Isenção de horário de trabalho

Os trabalhadores isentos de horário de trabalho terão direito a uma retribuição especial mensal igual a  
20 % da sua remuneração base enquanto se mantiver essa isenção.

Cláusula 26.ª

Antiguidade

Às retribuições mínimas estabelecidas neste ACT acrescerá uma percentagem em cada categoria de 5 % 
para o trabalhador com mais de 10 anos e até 15 anos de casa e de 7,5 % com mais de 15 anos de casa.

Cláusula 27.ª

Subsídio de alimentação

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT têm direito a um subsídio de alimentação no valor de 
5,20 € por cada dia de trabalho.

2- O trabalhador perde o direito ao subsídio nos dias em que faltar ao trabalho durante mais de uma hora.
3- Não implicam, porém, perda do direito ao subsídio de refeição as faltas justificadas, sem perda de retri-

buição, até ao limite de meio período de trabalho diário.
4- Não se aplica o disposto no número 1 aos trabalhadores que usufruam ou possa vir a usufruir, no que 

respeita às refeições, de condições mais favoráveis.
5- Não se aplicará, também, o disposto no número 1 nos dias e em relação aos trabalhadores aos quais o 

empregador assegure a refeição do almoço em espécie.
6- O valor do subsídio previsto nesta cláusula não será considerado no período de férias nem para cálculo 

dos subsídios de férias e de Natal.

Cláusula 28.ª

Substituições temporárias

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria e retribuição superiores, terá direito a receber 
uma remuneração correspondente à categoria do substituído durante o tempo em que essa substituição durar.

2- Entende-se por substituição temporária a ocupação de um posto de trabalho cujo titular se encontre tem-
porariamente impedido, devendo o substituto desempenhar a função normal do substituído.
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CAPÍTULO VI

Transferência e deslocações em serviço

Cláusula 29.ª

Deslocações e transferências - Princípio geral

1- Entende-se por deslocação em serviço a realização temporária de trabalho fora do local habitual.
2- Por transferência entende-se a mudança definitiva do local habitual de trabalho.
3- O empregador, salvo estipulação em contrário, só pode transferir o trabalhador para outro local de traba-

lho se essa transferência não causar prejuízo sério ao trabalhador ou se resultar de mudança, total ou parcial, 
de estabelecimento onde aquele presta serviço.

4- No caso previsto na segunda parte do número anterior, o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem 
direito a uma indemnização correspondente a um mês de remuneração de base por cada ano de antiguidade 
ou fração, não podendo ser inferior a três meses, salvo se o empregador provar que da mudança não resulta 
prejuízo sério para o trabalhador.

5- O empregador custeará sempre as despesas feitas pelo trabalhador diretamente impostas pela transferên-
cia.

6- No caso de a transferência implicar mudança de residência do trabalhador, o empregador pagará um dife-
rencial de renda de casa igual à diferença entre o valor da renda que pagava e o valor efetivamente pago pela 
renda de casa situada no novo local de trabalho, não podendo efetuar-se a transferência sem que o trabalhador 
disponha de nova residência com características idênticas.

7- Os trabalhadores transferidos terão ainda direito ao pagamento do transporte do trabalhador, cônjuge e 
filhos ou qualquer outro familiar que viva em regime de comunhão de mesa e do mobiliário e outros bens que 
o trabalhador julgue indispensáveis.

8- O trabalhador transferido terá direito a uma licença, com retribuição, nos três dias anteriores e nos três 
primeiros dias posteriores na altura da transferência.

Cláusula 30.ª

Local de trabalho habitual

Entende-se por local habitual de trabalho aquele para o qual o trabalhador foi contratado.

Cláusula 31.ª

Deslocações em serviço

1- Entende-se por deslocação em serviço a prestação de trabalho fora do local habitual.
2- O trabalhador tem direito, enquanto estiver deslocado em serviço, a ser compensado de todas as despesas 

impostas pela deslocação nos termos e nos limites previstos neste ACT.
3- Nas deslocações em serviço, o trabalhador terá direito:
a) Ao pagamento das despesas de transporte, salvo se o empregador lho proporcionar;
b) Ao pagamento das despesas com alojamento e refeições que ocorram durante o período de trabalho e que 

o trabalhador esteja impossibilitado de tomar no local habitual nos seguintes períodos.
 – Pequeno-almoço - Se tiver iniciado o serviço até às 7h00, inclusive;
 – Almoço - Das 11h30 às 14h00;
 – Jantar - Das 19h00 às 21h30;
 – Ceia - Das 24h00 às 2h00.

4- O pagamento das refeições referidas no número anterior será feito de acordo com os seguintes valores:
 – Pequeno-almoço ............................................................................................................................... 3,50 €;
 – Almoço ou jantar ............................................................................................................................ 12,56 €;
 – Ceia ................................................................................................................................................... 3,35 €.

5- Sempre que o trabalhador tiver de interromper o tempo de trabalho suplementar para a refeição, esse 
tempo ser-lhe-á pago como suplementar.

6- Nos locais onde existam cantinas, o trabalhador não terá direito ao pagamento dos valores estabelecidos 
no número 4 desta cláusula, sendo-lhe fornecida nessa cantina, gratuitamente, uma refeição completa.

7- Nos casos de uso, pelo trabalhador, de transporte próprio e do acréscimo de quilómetros a percorrer pela 
mudança do local de trabalho, a entidade empregadora pagará por cada quilómetro percorrido, uma importân-
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cia correspondente a 65 % do quantitativo do subsídio de transporte em automóvel próprio fixado anualmente 
aos funcionários públicos, para além de garantir a cobertura de seguro de acidentes de trabalho que ocorram 
no percurso de ida da sua residência para o local de trabalho e volta.

8- Os trabalhadores que efetuem deslocações ao estrangeiro serão reembolsados, contra apresentação de 
documento comprovativo, de todas as despesas efetuadas, nomeadamente alojamento, alimentação e repre-
sentação.

9- Em caso de acidente de trabalho, confirmado pela companhia de seguros, o empregador pagará as seguin-
tes indemnizações:

a) 36 meses de retribuição efetiva em caso de morte ou de incapacidade total e permanente;
b) 24 meses de retribuição efetiva no caso de incapacidade parcial e permanente entre 50 % e 75 %;
c) 12 meses de retribuição efetiva no caso de incapacidade parcial e permanente entre 25 % e 49 %.

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 32.ª

Descanso semanal

O dia de descanso semanal é o domingo, sendo o sábado considerado dia de descanso complementar, ex-
ceto para os trabalhadores que cumpram o horário especial previsto na alínea b) da cláusula 12.ª

Cláusula 33.ª

Feriados

1- Serão considerados feriados obrigatórios:
1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro:
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em outro dia com significado local no período da 
Páscoa.

3- Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na segunda-
-feira subsequente.

4- Além dos feriados obrigatórios referidos no número 1, serão ainda observados:
a) O feriado municipal da localidade ou, quando este não existir, o feriado distrital;
b) A Terça-Feira de Carnaval.
5- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no número anterior, poderá ser observado, a título de 

feriado, qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os trabalhadores.

Cláusula 34.ª

Férias

1-  Os trabalhadores têm direito a um período de férias remuneradas em cada ano civil.
2- O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de 

cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.
3- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos da execução do contra-
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to, a gozar dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato nesse ano, até ao máximo de 20 dias 
úteis.

4- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo do número anterior ou antes de goza-
do o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até ao dia 30 de junho do ano civil subsequente.

Cláusula 35.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.
2- Para efeitos de férias, são úteis os dias de semana de segunda-feira a sexta-feira, com exceção de feriados.
3- A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou ter apenas faltas 

justificadas no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:
a) Três dias de férias, até uma falta ou dois meios-dias;
b) Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios-dias;
c) Um dia de férias, até três faltas ou seis meios-dias.
4- A entidade empregadora pode encerrar total ou parcialmente a empresa ou estabelecimento nos seguintes 

termos:
a) Durante pelo menos 15 dias consecutivos, entre 1 de maio e 31 de outubro;
b) Por tempo superior a 15 dias consecutivos ou fora do período referido na alínea anterior, mediante acordo 

da maioria dos trabalhadores.
5- Salvo o disposto no número seguinte, o encerramento da empresa ou estabelecimento não prejudica o 

gozo efetivo do período de férias a que o trabalhador tenha direito.
6- Os trabalhadores que tenham direito a um período de férias superior ao do encerramento podem optar por 

receber a retribuição e o subsídio de férias correspondente à diferença, sem prejuízo de ser sempre salvaguar-
dado o gozo efetivo de 15 dias úteis de férias ou por gozar no todo ou em parte o período excedente de férias 
prévia ou posteriormente ao encerramento.

7- Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja duração inicial ou renovada não atinja um ano têm 
direito a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada mês completo de serviço.

8- Para os efeitos de determinação do mês completo de serviço, devem contar-se todos os dias seguidos ou 
interpolados em que foi prestado trabalho.

Cláusula 36.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mútuo acordo entre o empregador e o trabalhador.
2- O período de férias terá início no dia útil seguinte ao descanso semanal, podendo, por acordo entre as 

partes, ser considerado outro dia de início.
3- Na falta de acordo, caberá ao empregador a elaboração do mapa de férias, ouvindo para o efeito a comis-

são de trabalhadores ou a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sindicais, pela ordem indicada.
4- No caso previsto no número anterior, o empregador só pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 

31 de outubro, salvo parecer favorável em contrário das entidades nelas referidas.
5- As férias podem ser marcadas para serem gozadas interpoladamente, mediante acordo entre o trabalhador 

e o empregador e desde que salvaguardado, no mínimo, um período de 10 dias úteis consecutivos.
6- O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e afixado nos locais de trabalho até ao dia 15 de abril 

de cada ano.
7- Salvo se houver prejuízo para o empregador, devem gozar as férias no mesmo período os cônjuges que 

trabalhem na empresa ou estabelecimento, bem como as pessoas que vivam há mais de dois anos em condições 
análogas às dos cônjuges.

8- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias, são as mesmas suspensas desde que o 
empregador seja do facto informado, prosseguindo logo após a alta o gozo dos dias de férias compreendidos 
ainda naquele período, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcação dos dias de férias não gozados.

9- No caso de o empregador obstar ao gozo das férias nos termos previstos neste ACT, o trabalhador rece-
berá, a título de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que deverá, obriga-
toriamente, ser gozado no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

10- Terão direito a acumular férias de dois anos:
a) Os trabalhadores que exerçam a sua atividade no Continente quando pretendam gozá-las nos Arquipéla-

gos dos Açores e da Madeira;
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b) Os trabalhadores que exerçam a sua atividade nos Arquipélagos dos Açores e da Madeira, quando preten-
dam gozá-las no Continente;

c) Os trabalhadores que pretendam gozar as férias com familiares emigrados no estrangeiro.
11- Os casos omissos neste ACT referentes a férias serão resolvidos de acordo com a legislação em vigor, 

ouvido para o efeito o delegado ou os delegados sindicais.

Cláusula 37.ª

Retribuição durante as férias

1- A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam 
se estivessem em serviço efetivo.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias 
de montante igual ao dessa retribuição, o qual deverá ser pago antes do início do período de férias.

3- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o trabalhador terá direito a receber:
a) A retribuição correspondente ao período de férias vencido e o respetivo subsídio, salvo se já as tiver 

gozado;
b) A retribuição correspondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da 

cessação, bem como ao respetivo subsídio.
4- No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se 

se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador terá direito 
à retribuição correspondente ao período de férias não gozado e ao respetivo subsídio.

5- No ano da cessação do impedimento prolongado, o trabalhador tem direito, após a prestação de três meses 
de efetivo serviço, a um período de férias e ao respetivo subsídio equivalentes aos que se teriam vencido em 1 
de janeiro desse ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

Cláusula 38.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período normal de trabalho a que está obrigado.
2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho a que está 

obrigado, os respetivos tempos serão adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário 
em falta.

Cláusula 39.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas durante 15 dias seguidos por altura do casamento;
b) Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, pessoa que viva em união de facto ou economia 

comum com o trabalhador, pais, filhos, sogros, genros, noras padrastos e enteados, durante cinco dias conse-
cutivos;

c) Falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, cunhados, irmãos ou pessoas que vivam em comunhão de 
vida e habitação, durante dois dias consecutivos;

d) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da lei vigente;
e) As motivadas por impossibilidade de prestação do trabalho devido a facto que não seja imputável ao 

trabalhador, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu 

agregado familiar, nos termos da lei vigente e deste ACT;
g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário, justificadas pelo res-

ponsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista inteirar-se 
da situação educativa de filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva, nos termos da lei vi-
gente;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
k) As que por lei forem como tal justificadas.
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3- Determinam perda de retribuição, ainda que justificadas, as seguintes faltas:
a) Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de Segurança Social de 

proteção na doença;
b) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou 

seguro;
c) As previstas na alínea k) do número 2 da presente cláusula, quando superiores a 30 dias por ano.
4- No caso previsto na alínea i) do número 2 da presente cláusula, as faltas justificadas conferem, no má-

ximo, direito à retribuição relativa a um terço do período de duração da campanha eleitoral, só podendo o 
trabalhador faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito horas. 

5- São consideradas injustificadas todas as não previstas nos números anteriores.

Cláusula 40.ª

Comunicação e prova de falta

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obrigatoriamente comunicadas ao empregador com a 
antecedência mínima de cinco dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obrigatoriamente comunicadas ao empregador logo que 
possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores torna as faltas injustificadas.
4- O empregador pode exigir ao trabalhador prova dos factos invocados para a justificação.
5- A apresentação das provas necessárias nunca poderá ultrapassar cinco dias úteis após a comunicação 

verbal ou escrita das faltas.
6- O não cumprimento por parte do trabalhador do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas, 

salvo se tal facto não lhes for imputável.

Cláusula 41.ª

Efeitos das faltas

1- As faltas justificadas não determinam perda ou prejuízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, 
exceto na retribuição e nos termos previstos neste ACT.

2- As faltas injustificadas determinam sempre perda da retribuição correspondente ao período da ausência, 
o qual será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador.

3- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou a meio período normal de trabalho, o período de ausência a 
considerar para o efeito do número anterior abrangerá os dias, os meios-dias de descanso ou feriados imedia-
tamente anteriores ou posteriores ao dia ou dias de falta.

4- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador, 
salvo o disposto no número seguinte.

5- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por perdas de dias de férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de 
falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias ou da correspondente proporção, 
se se tratar de férias no ano de admissão.

Cláusula 42.ª

Licença sem retribuição

1- O empregador pode atribuir ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição.
2- O período de licença sem retribuição conta-se para os efeitos de antiguidade.
3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressupo-

nham a efetiva prestação de trabalho.
4- O trabalhador beneficiário mantém o direito ao lugar.
5- A licença caducará no momento em que o trabalhador iniciar a prestação de qualquer trabalho remunera-

do, salvo se a mesma tiver sido concedida especificamente para esse fim.

Cláusula 43.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido de comparecer ao trabalho por facto que não lhe 
seja imputável, nomeadamente serviço militar, doença ou acidente, manterá o direito ao lugar com a categoria, 
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antiguidade e demais regalias que por este ACT lhe estavam a ser atribuídas.
2- É garantido o lugar ao trabalhador impossibilitado de prestar serviços por detenção ou prisão preventiva 

enquanto não for proferida sentença com trânsito em julgado.
3- Os trabalhadores terão direito às retribuições normais relativas ao período fixado no número anterior des-

de que se prove, por sentença, ter o facto criminoso sido praticado por aliciamento do empregador.
4- O disposto no número 1 começará a observar-se, mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir 

do momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior ao 
prazo.

5- O contrato caducará, porém, no momento em que se torna certo que o impedimento é definitivo, sem 
prejuízo da observância das disposições aplicáveis sobre previdência.

Cláusula 44.ª

Cessação do impedimento prolongado

1- Terminado o impedimento prolongado, o trabalhador deve, dentro de oito dias, apresentar-se ao empre-
gador para retomar o serviço, sob pena de perder o direito ao lugar, salvo se não lhe for possível, por motivo 
comprovado, apresentar-se nesse prazo.

2- O trabalhador retomará o serviço nos oito dias subsequentes à sua apresentação, em dia a indicar pelo 
empregador, de acordo com as conveniências do serviço, ressalvando a existência de motivos atendíveis que 
impeçam a comparência no prazo previsto.

3- Se o empregador se opuser a que o trabalhador retome o serviço no prazo de oito dias a contar da data da 
sua apresentação, terá de indemnizá-lo por despedimento, salvo se este, de acordo com a legislação em vigor, 
tiver optado pela sua reintegração na empresa.

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 45.ª

Cessação do contrato de trabalho

1- É proibido o despedimento sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.
2- O presente capítulo rege-se pelo disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

nomeadamente quanto aos assuntos a seguir discriminados:
a) Secção I - Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho;
b) Secção II - Caducidade de contrato de trabalho;
c) Secção IIII - Revogação de contrato de trabalho;
d) Secção IV - Despedimento por iniciativa do empregador;
 – Divisão I - Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
 – Divisão II - despedimento coletivo;
 – Divisão III - Despedimento por extinção de posto de trabalho;
 – Divisão IV - Despedimento por inadaptação.

e) Secção V - Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador.

Cláusula 46.ª

Despedimento de representantes dos trabalhadores

1- O despedimento de representantes dos trabalhadores fica sujeito ao disposto nas alíneas seguintes, duran-
te o desempenho das suas funções e até cinco anos após o seu termo:

a) Elaborado o processo disciplinar nos termos da lei, o despedimento só pode ter lugar por meio de ação 
judicial se contra ele se tiver pronunciado o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores, no caso 
de se tratar de um seu membro, ou a associação sindical, no caso de se tratar de um membro dos seus corpos 
gerentes ou de delegado sindical;

b) Neste último caso, a nota de culpa e a cópia do processo disciplinar serão enviadas ao sindicato em que o 
trabalhador se encontra inscrito, para o efeito de emissão do respetivo parecer;

c) A suspensão preventiva de representantes dos trabalhadores deve ser comunicada por escrito à respetiva 
comissão de trabalhadores, ao sindicato em que esteja inscrito e à inspeção do trabalho da respetiva área.
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2- Enquanto durar a suspensão preventiva, a entidade empregadora não pode, em nenhum caso, impedir ou 
dificultar o exercício das funções para que foram eleitos.

3- O empregador quando sem justa causa despedir um trabalhador que exerça funções de dirigente ou de 
delegado sindical ou que haja exercido há menos de cinco anos, com início em data posterior a 25 de abril 
de 1974, pagará ao mesmo uma indemnização correspondente ao dobro da prevista na cláusula 46.ª e nunca 
inferior à retribuição correspondente a 12 meses de serviço.

4- O trabalhador despedido pode optar pela reintegração na empresa, recebendo todos os vencimentos, gra-
tificações, subsídios ou abonos que teria auferido até à data da reintegração e conservando todos os restantes 
direitos emergentes do contrato de trabalho como se ele nunca tivesse sido extinto.

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho

Cláusula 47.ª

Parentalidade

1- A maternidade e paternidade constituem valores sociais eminentes.
2- Os trabalhadores têm direito à proteção da sociedade e do Estado na realização da sua insubstituível ação 

em relação ao exercício da parentalidade.
3- Em tudo o mais aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 

93/2019, de 4 de setembro e legislação complementar.

Cláusula 48.ª

Trabalho de menores

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de 
setembro e legislação complementar.

Cláusula 49.ª

Trabalhador-estudante 
1- Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem 

como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de formação 
profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com a duração igual ou superior a seis meses.

2- A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano letivo 
anterior.

3- Em tudo o mais aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 
93/2019, de 4 de setembro e legislação complementar.

CAPÍTULO X

Atividade sindical na empresa

Cláusula 50.ª

Atividade sindical na empresa

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de 
setembro e legislação complementar.

Cláusula 51.ª

Quotização sindical

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de 
setembro e legislação complementar.
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CAPÍTULO XI

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 52.ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

O empregador cumprirá e fará cumprir a legislação vigente sobre segurança, higiene e saúde no local de 
trabalho, de acordo com as normas estabelecidas nas Leis n.os 99/2003, de 27 de agosto e 35/2004, de 29 de 
julho e n.º 102/2009, de 10 de setembro na formulação dada pela Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro e legislação 
complementar.

Cláusula 53.ª

Medicina do trabalho

1- O empregador manterá em funcionamento um serviço médico do trabalho, de acordo com as disposições 
legais.

2- Exceto no ato de admissão, o empregador tomará as providências necessárias para que os trabalhadores 
apresentem o boletim de sanidade nos termos da lei, assumindo os encargos com a obtenção da microrradio-
grafia, boletim de sanidade e tempo despendido pelo trabalhador.

3- Compete, em especial, aos médicos do trabalho:
a) Realizar exames médicos de admissão, bem como exames periódicos especiais aos trabalhadores, tendo 

particularmente em vista as mulheres, os menores e os trabalhadores por qualquer modo diminuídos;
b) Os resultados da inspeção referida na alínea anterior devem ser registados e assinados pelo médico nas 

respetivas fichas ou em caderneta própria;
c) Vigiar a adaptação dos trabalhadores no seu trabalho, bem como a sua readaptação profissional, quando 

for caso disso;
d) Aconselhar os responsáveis pelos serviços na reclassificação dos trabalhadores;
e) Velar e inspecionar periodicamente as condições de higiene nos locais de trabalho e instalações anexas;
f) Fomentar a educação do pessoal em matéria de saúde, higiene e segurança, ministrando os conselhos 

necessários.
4- Não é permitido ao médico do trabalho exercer a fiscalização das ausências dos trabalhadores ou servir de 

perito ou testemunha dos processos judiciais que envolvam assuntos da sua profissão e ponham em confronto 
os interesses do empregador e dos trabalhadores.

Cláusula 54.ª

Seguros

1- Em caso de baixa por acidente de trabalho, o empregador procederá, no fim de cada mês, ao pagamento 
integral do vencimento auferido à data da baixa, devendo o profissional em causa fazer-lhe entrega das verbas 
que receber da companhia seguradora.

§ único. O trabalhador fica obrigado a devolver o valor da baixa recebida da companhia de seguros até 60 
dias após a data em que retomar o trabalho, podendo a entidade empregadora, no caso de incumprimento, pedir 
judicialmente a sua devolução ou descontar na retribuição as verbas recebidas da seguradora.

2- O empregador fará um seguro que cubra os acidentes ocorridos no trajeto da residência para o local de 
trabalho, ou vice-versa, por motivo de serviço.

CAPÍTULO XII

Cláusula 55.ª

Comissão paritária

1- É criada, ao abrigo da legislação em vigor, uma comissão paritária, não apenas para interpretação e inte-
gração de lacunas deste ACT, mas também como organismo de conciliação dos diferendos entre o empregador 
e os trabalhadores.

2- A comissão paritária é constituída por:
a) Um membro efetivo e outro suplente em representação da LACTICOOP;
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b) Um membro efetivo e outro suplente em representação do SPL.
3- Na sua função de interpretar e integrar lacunas, é exigível a presença de 50 % do número total dos mem-

bros efetivos. Na sua função conciliatória, a comissão pode reunir apenas com dois membros, um de cada 
parte.

4- As reuniões da comissão realizar-se-ão na sede do empregador.
5- As reuniões serão convocadas a pedido dos interessados, mas a convocatória será feita pela secretaria do 

empregador, com a antecedência mínima de 15 dias, devendo ser acompanhada de elementos suficientes para 
que os representantes se possam documentar.

6- Em casos reconhecidamente urgentes, a convocatória pode ser feita ou acordada telefonicamente.
7- No prazo de 30 dias após a publicação do ACT, as partes indicarão os seus representantes.

Cláusula 56.ª

Deliberações

As deliberações tomadas por unanimidade dos presentes, no âmbito da comissão paritária, consideram-se, 
para todos os efeitos, como regulamentação deste ACT e serão depositadas e publicadas nos mesmos termos 
das convenções coletivas de trabalho.

CAPÍTULO XIII

Sistema de mediação laboral

Cláusula 57.ª

Princípio geral

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior «comissão paritária», as partes aceitam, quando o conside-
rem adequado, utilizar o sistema de mediação laboral em momento prévio a qualquer outro meio de resolução 
de conflitos, para qualquer litígio laboral decorrente do presente ACT ou em relação ao mesmo, desde que não 
estejam em causa direitos indisponíveis ou não resultem de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO XIV

Direito à informação e consulta

Cláusula 58.ª

Princípio geral

1- As partes outorgantes do presente ACT comprometem-se a prestar mutuamente e em tempo útil toda a 
informação possível que permita aprofundar o conhecimento da realidade sectorial, das implicações e impacte 
das normas contratuais estabelecidas e aferir o respetivo cumprimento e adequações.

2- As partes outorgantes do presente ACT reconhecem a necessidade de promover, desenvolver e concreti-
zar, de forma continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo entre as entidades direta ou indire-
tamente outorgantes deste ACT e acionar em tempo útil a consulta prévia e participações dos agentes sociais 
intervenientes neste sector.

Cláusula 59.ª

Informação e consulta

1- A LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL, e a 
LACTICOOP, SGPS - Unipessoal, L.da na qualidade de outorgantes deste ACT, asseguram aos representantes 
dos trabalhadores ao seu serviço - delegados sindicais do sindicato outorgante deste ACT - Sindicato dos Pro-
fissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 
Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras, o direito à informação e consulta, nos termos da 
Diretiva Comunitária n.º 2002/14/CE, de 11 de março, transposta para a legislação nacional através do Código 
do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro e legislação complementar.
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2- As partes outorgantes deste ACT acordarão durante a sua vigência a metodologia para a criação da ins-
tância de informação e consulta.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Cláusula 60.ª

Prémio de antiguidade

O direito ao prémio de antiguidade previsto na cláusula 26.ª, exclusivamente para os trabalhadores de es-
critório e do comércio, será extensivo aos restantes trabalhadores da empresa a partir de 1 de março de 1994.

Cláusula 61.ª

Garantia de manutenção de regalias

1- As partes outorgantes reconhecem o carácter globalmente mais favorável do presente ACT relativamente 
a todos os instrumentos de regulamentação coletiva anteriormente aplicáveis, que ficam integralmente revo-
gados.

2- Da aplicação do presente ACT não poderá resultar qualquer prejuízo para os trabalhadores, designada-
mente baixa ou mudança de categoria ou classe, bem como diminuição de retribuição, diuturnidades, comis-
sões ou outras regalias de carácter regular ou permanente que já estejam a ser praticadas pelo empregador.

ANEXO I

Definição de funções
Ajudante (eletricista) - É o trabalhador eletricista que completou a sua aprendizagem e que coadjuva os 

oficiais, preparando-se para ascender à categoria de pré-oficial.
Ajudante - chefe de laboratório - É o trabalhador com curso médio ou superior adequado que coadjuva o 

chefe de laboratório e substitui este nos seus impedimentos ou faltas e executa as tarefas que lhe forem deter-
minadas, compatíveis com a sua categoria.

Ajudante de encarregado de armazém - É o trabalhador que coadjuva o encarregado, assumindo as funções 
deste no seu impedimento.

Ajudante de encarregado de secção - É o trabalhador que coadjuva o encarregado de secção, substitui-o 
nos seus impedimentos ou faltas e executa as tarefas que lhe forem determinadas, compatíveis com a sua 
categoria.

Analista - É o trabalhador com formação especializada que executa serviços de análise. Estes trabalhadores 
classificam-se em analista de 1.a, de 2.a e de 3.ª

Analista auxiliar - É o trabalhador sem formação especializada, mas com prática laboratorial que executa 
análises mais simples ou auxilia o analista no exercício das suas funções.

Analista principal - É o trabalhador que, sem funções de chefia, mas pelo seu grau de experiência, conhe-
cimentos e aptidão, executa serviços mais qualificados de análise.

Assessor técnico - É o trabalhador que, pelo seu grau de conhecimentos técnicos, assessora um chefe de 
serviços ou departamento, podendo coordenar e controlar o desenvolvimento de determinados projetos ou 
ações. Será classificado no grau I, II ou III consoante o nível do profissional cuja ação coordena e controla seja 
igual ou inferior.

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa tarefas relacionadas com o expediente geral da 
empresa, de acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equipamento informático e equipamento e 
utensílios de escritório; receciona e regista a correspondência e encaminha-a para os respetivos serviços ou 
destinatários em função do tipo de assunto e da prioridade da mesma; efetua o processamento de texto em 
memorandos, cartas/ofícios, relatórios e outros documentos, com base em informação fornecida; arquiva a do-
cumentação, separando-a em função do tipo de assunto ou do tipo de documento, respeitando regras e procedi-
mentos de arquivo; procede à expedição da correspondência, identificando o destinatário, e acondicionando-a 
de acordo com os procedimentos adequados; prepara e confere, documentação de apoio à atividade comercial 
da empresa, designadamente documentos referentes a contratos de compra e venda (requisições, guias de 
remessa, faturas, recibos e outros) e documentos bancários (cheques, letras, livranças e outros); regista e atua-
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liza, manualmente ou utilizando aplicações informáticas específicas da área administrativa, dados necessários 
à gestão da empresa, nomeadamente os referentes ao economato, fracturação, vendas e clientes, compras e 
fornecedores, pessoal e salários, stocks e aprovisionamento; atende e encaminha, telefónica ou pessoalmente, 
o público interno e externo à empresa, nomeadamente clientes, fornecedores e funcionários, em função do tipo 
de informação ou serviço pretendido.

Assistente administrativo principal - É o trabalhador que, sem funções de chefia, mas pelo seu grau de 
experiência, conhecimentos e aptidão, possui um nível de qualificação que permita a execução, com autono-
mia, das tarefas mais complexas do âmbito da secção em que trabalha e da profissão de escriturário, podendo 
coordenar, segundo instruções do chefe de secção, o trabalho de outros profissionais de qualificação inferior.

Assistente comercial - É o trabalhador que presta apoio aos clientes na assistência pós-venda, ausculta a sua 
opinião sobre os produtos, imagem do empregador e condições técnico-comerciais das relações estabelecidas, 
segundo diretrizes estabelecidas pelo seu superior hierárquico. Pode efetuar trabalhos de prospeção, promoção 
e fomento e ações de regularização de pagamentos.

Auxiliar de laboração - É o trabalhador que coadjuva e complementa o operário de laboração nas tarefas 
por este, desempenhadas.

Bate-chapas (chapeiro) - É o trabalhador que procede à execução e reparação de peças em chapa fina, que 
enforma e desempena por martelagem, usando as ferramentas adequadas.

Procede ainda à montagem e reparação de peças de chapa fina da carroçaria e partes afins.
Caixa - É o trabalhador que efetua as operações de caixa e o registo e controlo do movimento relativo às 

transações respeitantes à gestão da entidade empregadora.
Chefe do centro de informática - É o trabalhador que dirige e controla o funcionamento do equipamento 

de processamento de dados, coordena a atividade de grupo de operação, zela pela operacionalidade do siste-
ma e pelo cumprimento do plano de trabalhos. Desenvolve programas e rotinas de novo ou para otimizar os 
existentes; gere as bibliotecas de programas, ficheiros, rotinas utilitárias e manuais técnicos de fornecedores.

Chefe de laboratório - É o trabalhador com o curso superior adequado que chefia os serviços de laborató-
rio.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profissionais 
da mesma área funcional.

Chefe de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, sob a orientação do seu supe-
rior hierárquico, num ou vários dos serviços que chefia e nos limites da sua competência, funções de direção, 
orientação e fiscalização do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das atividades do serviço, segundo 
as orientações e os fins definidos, e propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissão do pessoal 
necessário ao bom funcionamento do serviço.

Comercial - É o trabalhador que vende mercadorias que exijam conhecimentos especiais, fala com o clien-
te no local de venda, informa-se do género de produto que deseja, auxilia o cliente a efetuar a escolha fazendo 
uma demonstração do artigo, se for possível, evidenciando as qualidades comerciais e vantagens do produto 
e salientando as características de ordem técnica, enuncia o preço e as condições de crédito, recebe encomen-
das, elabora notas de encomenda e transmite-as para execução, cuida da exposição das mercadorias, entrega e 
ou toma as medidas necessárias para a entrega do produto e recebe o pagamento ou faz apor ao cliente a sua 
assinatura no contrato.

Conferente - É o trabalhador que procede às verificações das mercadorias, controlando a sua entrada e 
saída.

Diretor de departamento - É o trabalhador que, dependendo diretamente do diretor-geral, exerce cargos 
de responsabilidade diretiva e ou administrativa sobre vários grupos em assuntos interligados, no campo de 
ação que lhes está adstrito, estuda, organiza e coordena as atividades da empresa nos diferentes ramos, dedi-
ca-se à investigação, dirigindo uma equipa de estudos de novos acessos para o desenvolvimento das ciências 
aplicadas e da tecnologia e visando adquirir independência em técnicas de alto nível, colabora na elaboração 
da política geral da empresa, participa na orientação geral dos estudos e do desenvolvimento ao nível em-
presarial, com possível coordenação com funções de produção e exploração, assegurando a realização de 
programas superiores sujeitos somente à política global e ao controlo financeiro da empresa, exerce cargos 
de responsabilidade de gestão com coordenação de funções dos diferentes ramos de atividade da empresa de 
acordo com os objetivos de política geral da empresa, exerce a sua atividade com amplo grau de autonomia de 
julgamento e iniciativa, em conformidade com a política geral da empresa, e realiza trabalho de consultoria de 
reconhecido valor no seu campo de atividade, traduzindo propriedade intelectual em realizações industriais e 
trabalho científico autónomo.
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Diretor-geral - É o trabalhador que elabora e determina, nos limites dos poderes que lhe são delegados pela 
direção social, a política geral e estabelece o programa com vista à sua concretização, determina os métodos 
que permitam atingir os objetivos do programa, controla e coordena o funcionamento geral da empresa e apro-
va as nomeações dos quadros superiores.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui mercadorias por clientes ou sectores de vendas, podendo auxi-
liar nos serviços de embalagem e acondicionamento.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige os trabalhadores e o serviço no armazém ou secção 
de armazém, assumindo a responsabilidade pelo bom funcionamento deste.

Encarregado eletricista - É o trabalhador eletricista que exerce funções de planeamento, coordenação e 
chefia da atividade dos respetivos profissionais.

Encarregado metalúrgico - É o trabalhador que exerce funções de planeamento, coordenação e chefia da 
atividade dos respetivos funcionários.

Encarregado de secção - É o trabalhador que orienta os serviços de uma secção, o ciclo de um fabrico, tal 
como queijo, manteiga, leite em pó, engarrafamento, embalagem, etc.

Encarregado de transportes - É o trabalhador que planeia, orienta e dirige todo o movimento do sector de 
transportes da empresa.

Encarregado de vulgarizador - É o trabalhador que exerce funções de planeamento, coordenação e chefia 
da atividade de vulgarizador.

Estagiário - É o trabalhador que estagia durante um ano para a profissão em que está inserido.
Fiel de armazém - É o trabalhador que assume a responsabilidade pela mercadoria que existe no armazém, 

controlando as suas entrada e saída.
Inseminador artificial - É o trabalhador que faz a inseminação artificial em animais com vista à sua repro-

dução e a um melhoramento da espécie, tendo em conta o estado de cio e utilizando a técnica que superior-
mente lhe for determinada. Possui preparação específica para o desempenho das suas funções e é responsável 
pela informação do estado higio-sanitário dos animais ao subcentro de inseminação artificial donde depende. 
Faz o registo dos trabalhos efetuados e demais documentos necessários. Pode fazer pequenos tratamentos dos 
órgãos genitais, segundo orientação do diretor do subcentro de inseminação artificial ou do médico veterinário 
ligado ao próprio serviço.

Lavador - É o trabalhador que procede à lavagem interior e exterior das viaturas, simples ou completa, e 
assiste a pneus ou câmaras-de-ar.

Lubrificador - É o trabalhador especialmente incumbido de proceder à lubrificação dos veículos automó-
veis, podendo ainda proceder a operações de lavagem, sempre que a conveniência do serviço o justifique.

Mecânico auto - É o trabalhador que deteta as avarias mecânicas, afina, repara, monta e desmonta os ór-
gãos dos automóveis e outras viaturas e executa outros trabalhos relacionados com esta mecânica.

Mecânico de frio - É o trabalhador que monta, conserva e repara instalações de refrigeração, ar condi-
cionado, ventilação e aquecimento e a sua aparelhagem de controlo. Procede a limpeza, vazio e desidratação 
das instalações e à sua carga com fluido frigorogénico. Faz o ensaio e o ajustamento das instalações após a 
montagem e a afinação da respetiva aparelhagem de proteção e controlo.

Monitor - É o trabalhador que ministra cursos tendo em vista o aperfeiçoamento profissional dos instruen-
dos. Para tanto, recebe o programa das matérias a ministrar e estuda-o, prepara a sua aplicação prática, deter-
minando os métodos a aplicar, ministra ensinamentos, exemplificando exercícios vários e fornecendo elemen-
tos de ordem teórica necessários ao bom desempenho dos exercícios práticos, verifica e orienta o instruendo 
na aplicação prática dos conhecimentos adquiridos, procede à avaliação das capacidades dos instruendos, 
determina o seu grau de aproveitamento e elabora relatórios contendo os resultados obtidos.

Motorista (de pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, possuindo carta de condução profissional, tem a 
seu cargo a condução de veículos automóveis (pesados ou ligeiros), competindo-lhe ainda o estabelecimento 
diário dos níveis de óleo e água, a verificação do nível de combustível, da pressão e do estado dos pneumáti-
cos, zelar, sem execução, pelas boas conservação e limpeza do veículo e pela carga que transporta e orientar 
a carga e descarga.

Oficial (eletricista) - É o trabalhador eletricista que instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem 
elétrica em instalações fabris. Guia frequentemente a sua atividade por desenhos, esquemas e outras especifi-
cações técnicas, que interpreta.

Operário de laboração - É o trabalhador que se integra diretamente na laboração ou produção, podendo 
conduzir máquinas e equipamentos. Estes trabalhadores classificam-se em de 1.ª, 2.ª e 3.ª

Operário de laboratório - É o trabalhador responsável pela conservação, pela limpeza e pela esterilização 
do material que coadjuva o analista auxiliar.
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Operário não diferenciado - É o trabalhador com 18 ou mais anos de idade admitido expressamente para 
esta categoria que executa predominantemente tarefas não integradas na laboração ou produção.

Porteiro - É o trabalhador que atende os visitantes, informando-se das suas pretensões, e anuncia-os, in-
dicando-lhes os serviços a que devem dirigir-se. Por vezes é incumbido de controlar as entradas e saídas de 
visitantes, mercadorias e veículos. Pode ainda ser encarregado da receção da correspondência. Faz vigilância 
das instalações e de outros valores que lhe estão confiados.

Programador de informática - É o trabalhador que estabelece programas que se destinam a comandar 
operações de tratamento informático da informação por computador, prepara os ordinogramas e procede à 
codificação dos programas, escreve instruções para o computador na linguagem adequada, procede a testes 
para verificar a validade do programa e introduz-lhe alterações sempre que necessário e, por vezes, fornece 
instruções ao pessoal encarregado de trabalhar com o computador.

Secretário da direção - É o trabalhador que se ocupa do secretariado específico da direção da empresa. 
De entre outras, competem-lhe, nomeadamente, as seguintes funções: redigir atas das reuniões de trabalho, 
assegurar, por sua própria iniciativa, o trabalho de rotina diária do gabinete e providenciar a realização das 
assembleias gerais, das reuniões de trabalho, dos contratos e das escrituras.

Serralheiro mecânico - É o trabalhador que executa peças, monta, repara e conserta vários tipos de má-
quinas, motores e outros conjuntos mecânicos, com exceção dos instrumentos de precisão e das instalações 
elétricas, podendo eventualmente proceder a operações de soldadura.

Servente de armazém - É o trabalhador que cuida do arrumo das mercadorias no armazém e executa tarefas 
indiferenciadas.

Servente de limpeza - É o trabalhador que procede à limpeza das instalações, dos escritórios e dos estabe-
lecimentos.

Técnico de higiene e segurança (industrial) - É o trabalhador que, no âmbito do serviço de higiene e 
segurança, controla e verifica as instalações fabris para avaliar o cumprimento das normas sobre higiene e 
segurança no trabalho. Elabora relatórios sobre acidentes e sugere as providências necessárias para evitar a 
sua repetição. Prepara, organiza e põe em execução campanhas de educação para a prevenção de acidentes.

Tratador de vacaria - É o trabalhador que distribui os alimentos aos animais de acordo com as instruções 
recebidas, faz as limpezas dos estábulos e das instalações que lhes são anexas, vigia o estado sanitário do 
efetivo, alertando para qualquer anomalia verificada, participa nas ações de controlo sanitário, tais como vaci-
nações, colheitas de sangue, etc., controla as entradas e saídas dos efetivos e procede às operações de ordenha 
mecânica ou mungição, segundo a técnica que lhe for determinada.

Vulgarizador - É o trabalhador cuja função consiste em executar ou orientar a aplicação de medidas des-
tinadas a fomentar e a melhorar a produção leiteira da zona que lhe estiver adstrita, incluindo o serviço de 
colheita de amostras, a instrução e a vigilância do funcionamento das salas de ordenha e a conferência de 
mapas de registo de postos e salas, podendo também executar pagamento a postos e salas. Estes trabalhadores 
classificam-se em de 1.ª, 2.ª e 3.ª

ANEXO II

Enquadramentos e tabela de remunerações mínimas mensais

Níveis Categorias profissionais Remunerações mínimas mensais 

I   Diretor-geral 1 563,50 €

II   Diretor de departamento 1 431,50 €

III
  Assessor técnico do grau III
  Chefe de serviços 1 281,00 €

IV   Assessor técnico do grau II
 Chefe de laboratório 1 188,00 €

V
  Assessor técnico de grau I
  Assistente comercial
  Chefe de centro de informática

1 071,00 €
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VI

  Ajudante chefe de laboratório
  Chefe de secção
  Monitor
  Programador
  Assistente administrativo principal
  Encarregado de armazém
  Inseminador
  Secretário(a)
  Técnico de higiene e segurança industrial

1 011,00 €

VII

  Ajudante de encarregado de armazém
  Analista principal
  Assistente administrativo de 1.ª
  Caixa.
  Encarregado eletricista.
  Encarregado metalúrgico/oficina
  Encarregado de transportes
  Encarregado de vulgarizadores
  Fiel de armazém
  Comercial

946,00 €

VIII

  Analista de 1.ª
  Administrativo de 2.ª
  Bate-chapas de 1.ª
  Encarregado de secção
  Mecânico auto de 1.ª
  Mecânico de frio de 1.ª
  Motorista de pesados
  Oficial eletricista de mais de três anos
  Serralheiro mecânico de 1.ª

938,00 €

IX
  Ajudante encarregado de secção
  Vulgarizador de 1.ª
  Distribuidor

915,00 €

X

  Analista de 2.ª
  Analista auxiliar
  Bate-chapas de 2.ª
  Mecânico auto de 2.ª
  Mecânico de frio de 2.ª
  Motorista de ligeiros
  Oficial eletricista até 3 anos
  Operário de laboração de 1.ª
  Serralheiro mecânico de 2.ª
  Vulgarizador de 2.ª

900,00 €

XI  Lubrificador
 Operário de laboração de 2.ª
 Conferente 

873,00 €
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XII

  Lavador
  Operário de laboratório
  Servente de armazém
  Ajudante de eletricista
  Auxiliar de laboração
  Estagiário
  Porteiro
  Praticante metalúrgico
  Operário não diferenciado
  Servente de limpeza
  Tratador de vacaria

857,00 €

Aveiro, 18 de março de 2024.

Pela LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL:

Mário Alberto Rodrigues Nogueira, na qualidade de mandatário.
Ana Paula Lima Rodrigues, na qualidade de mandatária.

Pela LACTICOOP - SGPS, Unipessoal, L.da:

Mário Alberto Rodrigues Nogueira, na qualidade de mandatário.
Ana Paula Lima Rodrigues, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Servi-
ços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras:

António Manuel dos Santos Ribeiro, na qualidade de mandatário.

Depositado a 11 de setembro de 2024, a fl. 76 do livro n.º 13, com o n.º 253/2024, nos termos do artigo 
494.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

Sindicato Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores - SNMOT - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 20 de agosto de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 40, de 29 de outubro de 2023.

Artigo 1.º

Designação e âmbito

1- O Sindicato Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores - SNMOT, é a organização sindical cons-
tituída por todos os motoristas, que nela se inscrevam e outros trabalhadores, que independentemente da sua 
categoria profissional e funções funcionalmente ligadas, exerçam a sua atividade por conta de outrem, no setor 
dos transportes, comércio e serviços, inclusive os servidores do Estado. 

Artigo 5.º

Princípios básicos e direito de tendência

(…)
2- O direito de tendência será consagrado através de representação proporcional nos principais órgãos deli-

berativos, evitando a divisão dos trabalhadores por tendências antagónicas, cujo reconhecimento e regulamen-
tação constitui-se no anexo IV dos presentes estatutos.

(…)

Artigo 8.º

Dos associados

1- Poderão inscrever-se como sócios do Sindicato Nacional dos Motoristas e Outros Trabalhadores - 
SNMOT, todos os trabalhadores que exerçam a sua atividade nos termos previstos no artigo 1.º e os que inte-
grem as ações formativas do sindicato. 

(…)

Artigo 15.º

Enumeração dos órgãos

A organização do sindicato tem a sua base nos seguintes órgãos:
a) Assembleia-geral;
b) Mesa dos órgãos deliberativos;
c) Direção nacional;
d) Conselho geral;
e) Conselho fiscal.
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Artigo 24.º

Constituição e funcionamento

1- O conselho geral é um órgão central do sindicato, com funções deliberativas no âmbito das competências 
que lhe são atribuídas, sendo assim constituído:

a) 11 membros eleitos pela assembleia-geral, com apuramento pelo método de Hondt e por círculos eleito-
rais;

b) Os membros em funções da mesa dos órgãos deliberativos;
c) 5 membros da direção designados por esta;
d) O coordenador de cada delegação regional.

(…)

Artigo 32.º

Competência

1- Competem ao conselho fiscal funções de natureza contabilística, devendo, no exercício das mesmas, efe-
tuar:

a) Exames trimestrais à contabilidade do sindicato.
b) Dar parecer sobre os relatórios, as contas e os orçamentos apresentados pela direção nacional;
c) Apresentar à direção nacional as sugestões que entender de interesse respeitante á sua competência.

Artigo 39.º

Fusão, extinção e dissolução

(…)
2- A assembleia-geral deverá definir os termos em que a fusão, extinção ou dissolução se deverão processar 

a consequente liquidação e destino do respetivo património, não podendo, em caso algum, os bens do SNMOT 
ser distribuídos pelos seus associados.

3-  No caso de dissolução ou extinção judicial, os bens do SNMOT devem ser atribuídos a uma associação 
sindical, de acordo com a deliberação da assembleia-geral.

Artigo 40.º

Entrada em vigor

1- Os presentes estatutos entram imediatamente em vigor e só produzem efeitos em relação a terceiros após 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego ou, na falta desta, 30 dias após o registo.

(…)

ANEXO II

Regulamento da Mesa da Assembleia-Geral

Artigo 2.º

Início da reunião

As reuniões da assembleia-geral têm início á hora marcada, com a presença de qualquer número de asso-
ciados, deliberando validamente por maioria simples dos membros inscritos, excetuando-se quanto ao previsto 
no artigo 38.º número 4, em que se requer aprovação por maioria de três quartos.
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ANEXO IV

Regulamento de Tendências

Artigo 1.º

Direito de organização

1- Aos trabalhadores abrangidos, a qualquer título, no âmbito do SNMOT, é reconhecido o direito de se 
organizarem em tendências político-sindicais.

2- O reconhecimento de qualquer tendência político-sindical é da competência exclusiva da assembleia-ge-
ral.

Artigo 2.º

Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical própria, organizadas na base de determinada con-
ceção política, social ou ideológica e subordinadas aos princípios democráticos da declaração de princípios e 
dos estatutos do SNMOT.

Artigo 3.ª

Âmbito

Cada tendência é uma formação integrante do SNMOT, de acordo com o princípio da representatividade, 
sendo, por isso, os seus poderes e competências, exercidos para realização de alguns fins estatutários desta. 

Artigo 4.º

Constituição

1- A constituição de cada tendência efetua-se mediante comunicação dirigida ao presidente da mesa da as-
sembleia-geral, assinada pelos delegados que a compõe, com indicação da sua designação, bem como o nome 
e qualidade de quem representa.

2- A comunicação referida no número anterior, deverá igualmente ser acompanhada dos dados referentes à 
sua implementação e representação sindicais, traduzidos pelo número das organizações e trabalhadores com o 
seu apoio.

Artigo 5.º

Reconhecimento

1- Serão reconhecidas todas as tendências que com o seu apoio tenham feito eleger, pelo menos 3 % dos 
elementos ao conselho geral.

2- Os trabalhadores podem agrupar-se nos locais de trabalho, para fins eleitorais, em tendências.

Artigo 6.º

Representatividade

1- A representatividade das tendências é a que resulta da sua expressão eleitoral, em assembleia-geral.
2- Para efeito do disposto no número anterior, o voto de cada trabalhador é livre, não estando sujeito à dis-

ciplina da tendência que o representa.
3- Do mesmo modo, os trabalhadores que integrem os órgãos estatutários do SNMOT não estão subordina-

dos à disciplina das tendências, através de cujas listas foram eleitos, agindo com total isenção. 

Artigo 7.º

Associação

Cada tendência pode associar-se com as demais para qualquer fim estatutário.
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Artigo 8.º

Direitos e deveres

1- As tendências, como expressão do pluralismo sindical, devem contribuir para o reforço da unidade demo-
crática de todos os trabalhadores.

2- As tendências têm direito:
a) A ser ouvidas pela direção nacional sobre as decisões mais importantes do SNMOT, em reuniões por este 

convocadas ou a solicitação dos órgãos da tendência;
b) A exprimir as suas posições nas reuniões do conselho geral, através dos seus membros;
c) A propor listas para as eleições aos órgãos, nos termos dos estatutos.
3- Para realizar os fins da democracia sindical devem, nomeadamente, as tendências:
a) Apoiar as ações determinadas pelos órgãos estatutários do SNMOT;
b) Desenvolver, junto dos trabalhadores que representam, ações de formação político-sindical e de esclare-

cimento dos princípios do sindicalismo democrático; 
c) Impedir a instrumentalização político-partidária do sindicato; 
d) Evitar quaisquer atos que possam enfraquecer ou dividir o movimento sindical.

Registado em 9 de setembro de 2024, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 35, a fl. 
6 do livro n.º 3.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

II - DIREÇÃO

SBC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Banca, Seguros e Tecnologias - Renúncia de 
mandato

Na direção eleita em 27 de abril de 2023, para o mandato de quatro anos, publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 2023, os vogais suplentes a seguir indicados renunciaram ao mandato: 

Sónia Josefa Pereira.
Sandra Maria Saraiva da Costa.
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Associação Nacional dos Comerciantes de Equipamentos Científicos, Saúde e Imagem - 
Cancelamento

Por sentença proferida em 11 de junho de 2024, transitada em julgado em 3 de setembro de 2024, no âmbi-
to do Processo n.º 13025/24.1T8LSB, que correu termos no Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa - Juízo do 
Trabalho de Lisboa - Juiz 1, que o Ministério Público moveu contra a Associação Nacional dos Comerciantes 
de Equipamentos Científicos, Saúde e Imagem, foi declarada a extinção judicial da associação de empregado-
res por esta não ter requerido a publicação da identidade dos membros da direção num período de seis anos a 
contar da publicação anterior, nos termos do número 1 do artigo 456.º do Código do Trabalho.

Assim, nos termos dos números 4 e 8 do artigo 456.º do Código do Trabalho, é cancelado o registo dos 
estatutos da Associação Nacional dos Comerciantes de Equipamentos Científicos, Saúde e Imagem, efetuado 
em 11 de agosto de 1975, com efeitos a partir da publicação deste aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.
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Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra - ACISM - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2024, foi publicada a alteração de estatutos 
da associação de empregadores em epígrafe, a qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária 
correção.

Assim, na página 181, onde se lê:

«Alteração de estatutos aprovada em 23 de maio de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro de 2013. 

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.º

Denominação e duração

A Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra - ACISM, adiante designada abre-
viadamente de associação ou ACISM, é uma associação sem fins lucrativos e de duração ilimitada, constituída 
nos termos da lei.

(…)»

Deve ler-se:

«Alteração de estatutos aprovada em 23 de maio de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro de 2013. 

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.º

Denominação e duração

A Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Concelho de Mafra, adiante designada abreviadamente 
de associação ou ACISM, é uma associação sem fins lucrativos e de duração ilimitada, constituída nos termos 
da lei.

(…)»
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II - DIREÇÃO

Liga Portuguesa de Futebol Profissional - Alteração

A identidade dos membros da direção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de outubro 
de 2023, teve a seguinte alteração:

Presidente da liga Portugal (mandato de 4 anos: 2023-2027):

Dr. Pedro Proença de Oliveira Alves Garcia.

Vogais da I liga:

(Mandato de 4 anos: 2023-2027)
Futebol Clube do Porto - Futebol, SAD, representada pelo Dr. Tiago Filipe Veiga Guarda Gomes Madureira.
Sporting Clube de Portugal - Futebol, SAD, representada pelo Dr. Amândio José Pereira Novais.
Sport Lisboa e Benfica - Futebol, SAD, representada pelo Dr. Lourenço de Andrade Pereira Coelho.
(Mandato de 1 ano: 2024-2025)
Casa Pia Atlético Clube - Futebol, SDUQ, L.da, representada pela Dr.ª Júlia Cristina Carvalho e Almeida 

Lopes.
Rio Ave Futebol Clube - Futebol, SAD, representada pela Dr.ª Maria Alexandrina da Silva Costa Cruz.

Vogais da II liga:

(Mandato de 1 ano: 2024-2025)
Futebol Clube Paços de Ferreira, SDUQ, L.da, representada pelo Dr. José Paulo Neto de Meneses
Futebol Clube de Vizela - Futebol, SAD, representada pelo Dr. Joaquim Fernando de Almeida Ribeiro
Grupo Desportivo Chaves - Futebol, SAD representada pelo Dr. Francisco José Gomes de Carvalho

Vogal da direção da FPF (mandato de 4 anos: 2023-2027):

Dr. José Júlio de Carvalho Peyroteo Martins Couceiro.

Diretores executivos (mandato de 1 ano: 2024-2025):

Dr.ª Maria Helena Renca Pires.
Dr. Rui Pereira Caeiro.
Dr. Vasco Jorge Oliveira de Pinho.
Dr. José Carlos Alves e Costa Oliveira.
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

SAICA PACK Portugal, SA - Alteração

Alteração dos estatutos aprovados em 30 de agosto de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2013.

Preâmbulo 

Os trabalhadores da SAICA PACK Portugal, SA, no exercício dos direitos que a Constituição da República 
e a Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro lhes confere, dispostos a reforçar a sua unidade e os seus interesses e 
direitos, aprovam os seguintes estatutos da comissão de trabalhadores.

Organização, competência e direitos 

CAPÍTULO I 

Coletivo dos trabalhadores e suas formas de organização 

SECÇÃO I 

Coletivo dos trabalhadores 

Artigo 1.º 

Coletivo dos trabalhadores 

1- O coletivo dos trabalhadores é constituído por todos os trabalhadores da empresa.
2- O coletivo dos trabalhadores organiza-se e atua pelas formas previstas nestes estatutos e na lei, neles resi-

dindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à intervenção democrática dos trabalhadores da empresa, 
a todos os níveis. 

3- Nenhum trabalhador da empresa pode ser prejudicado nos seus direitos, nomeadamente de participar na 
constituição da comissão de trabalhadores, na aprovação dos estatutos ou de eleger e ser eleito, designadamen-
te por motivo de idade ou função. 

Artigo 2.º 

Órgãos do coletivo 

São órgãos do coletivo dos trabalhadores:
a) O plenário;
b) A comissão de trabalhadores (CT).
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SECÇÃO II 

Plenário - Natureza e competência 

Artigo 3.º 

Plenário 

O plenário, forma democrática de expressão e deliberação do coletivo dos trabalhadores, é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa, conforme a definição do artigo 1.º 

Artigo 4.º 

Competência do plenário 

 Compete ao plenário:
a) Definir as bases programáticas e orgânicas do coletivo dos trabalhadores, através da aprovação ou altera-

ção dos estatutos da CT; 
b) Eleger a CT, destitui-la a todo tempo e aprovar o respetivo programa de ação;
c) Controlar a atividade da CT pelas formas e modos previstos nestes estatutos;
d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de interesse relevante para o coletivo dos trabalhadores que lhe 

sejam submetidos pela CT ou por trabalhadores nos termos destes estatutos. 

Artigo 5.º 

Convocação do plenário 

O plenário pode ser convocado:
a) Pela comissão de trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa, mediante requerimento apresentado à comis-

são de trabalhadores com indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 6.º 

Prazo para a convocatória 

1- O plenário será convocado com a antecedência mínima de 48 horas, por meio de anúncios colocados nos 
locais habituais, destinados à afixação de propaganda das organizações dos trabalhadores, existentes no inte-
rior da empresa. 

2- No caso de se verificar a convocatória prevista na alínea b) do artigo 5.º, a comissão de trabalhadores 
deve fixar a hora, local e ordem de trabalhos da reunião do plenário, no prazo de 5 dias contados da receção 
do referido requerimento.

Artigo 7.º 

Reuniões do plenário 

1- O plenário reúne ordinariamente uma vez por ano para apreciação da atividade desenvolvida pela CT. 
2- O plenário reúne extraordinariamente sempre que para tal seja convocado nos termos e com requisitos 

previstos no artigo 5.º 

Artigo 8.º 

Plenário de emergência 

1- O plenário reúne de emergência sempre que se mostre necessária alguma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores. 

2- As convocatórias para estes plenários são feitas com a antecedência possível face à emergência, de molde 
a garantir a presença do maior número de trabalhadores. 

3- A definição da natureza urgente do plenário, bem como a respetiva convocatória, é da competência exclu-
siva da comissão de trabalhadores ou, nos termos da alínea b) do artigo 5.º quando convocada pelos trabalha-
dores.
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Artigo 9.º 

Funcionamento do plenário 

1- O plenário delibera validamente sempre que nele participem 20 % dos trabalhadores da empresa. 
2- As deliberações são válidas sempre que sejam tomadas pela maioria simples dos trabalhadores 
presentes.
3- Exige-se a maioria qualificada de dois terços dos votantes para a seguinte deliberação: 
4- Destituição da CT ou de algum dos seus membros.

Artigo 10.º 

Sistema de votação em plenário 

1- O voto é sempre direto.
2- A votação faz-se por braço levantado, exprimindo o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3- O voto é secreto nas votações referentes a eleições e destituições de comissões de trabalhadores, aprova-

ção e alteração dos estatutos e a adesão a comissões coordenadoras. 
4- As votações acima referidas decorrerão nos termos da lei e destes estatutos. 
5- O plenário ou a CT podem submeter outras matérias ao sistema de votação previsto no número 3.

Artigo 11.º 

Discussão em plenário 

1- São obrigatoriamente precedidas de discussão em plenário as deliberações sobre as seguintes matérias: 
a) Eleição e destituição da CT ou de algum dos seus membros;
b) Alteração dos estatutos e do regulamento eleitoral.
2- A CT ou o plenário pode submeter a discussão prévia qualquer deliberação.

CAPÍTULO II 

Comissão de trabalhadores 

SECÇÃO I 

Artigo 12.º 

Natureza da CT 

1- A comissão de trabalhadores é o órgão democraticamente designado, investido e controlado pelo coletivo 
dos trabalhadores para o exercício das atribuições, competências e direitos reconhecidos na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos. 

2- Como forma de organização, expressão e atuação democrática do coletivo dos trabalhadores, a CT exerce 
em nome próprio a competência e direitos referidos no número anterior.

Artigo 13.º 

Competência da CT 

Compete à CT, designadamente:
a) Defender os direitos e interesses profissionais dos trabalhadores;
b) Receber todas as informações necessárias ao exercício da sua atividade;
c) Exercer o controlo de gestão na empresa;
d) Participar nos processos de reestruturação da empresa, especialmente no tocante a ações de formação ou 

quando ocorra alteração das condições de trabalho; 
e) Participar na elaboração da legislação do trabalho, diretamente ou por intermédio de comissões coorde-

nadoras a que tenha aderido; 
f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da empresa;
g) Em geral, exercer todas as atribuições e competências que por lei lhes sejam reconhecidas.
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Artigo 14.º 

Relações com organizações sindicais 

1- O disposto no número anterior entende-se sem prejuízo das atribuições e competências da organização 
sindical dos trabalhadores. 

2- A competência da CT não deve ser utilizada para enfraquecer a situação dos sindicatos representativos 
dos trabalhadores da empresa e dos respetivos delegados sindicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou 
vice-versa, e serão estabelecidas relações de cooperação entre ambas as formas de organização dos trabalha-
dores.

Artigo 15.º 

Deveres da CT 

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT tem os seguintes deveres:
a) Realizar uma atividade permanente e dedicada de organização de classe, de mobilização dos trabalhado-

res e de reforço da sua unidade;
b) Garantir e desenvolver a participação ativa e democrática dos trabalhadores no funcionamento, direção, 

controlo e em toda a atividade do coletivo dos trabalhadores e dos seus órgãos, assegurando a democracia 
interna a todos os níveis; 

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, técnica, profissional e social dos trabalhadores de modo 
a permitir o desenvolvimento da sua consciência enquanto produtores de riqueza e a reforçar o seu empenha-
mento responsável na defesa dos seus interesses e direitos; 

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão da empresa e de todas as entidades publicas competentes 
o cumprimento e aplicação das normas constitucionais e legais respeitantes aos direitos dos trabalhadores; 

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com as comissões de trabalhadores de outras empresas e 
comissões coordenadoras; 

f) Cooperar na base do reconhecimento da sua independência recíproca com a organização sindical dos 
trabalhadores da empresa na prossecução dos objetivos comuns a todos os trabalhadores; 

g) Assumir, ao seu nível de atuação, todas as responsabilidades que para as organizações dos trabalhadores 
decorram da luta geral pela liquidação da exploração do homem pelo homem e pela construção de uma socie-
dade mais justa e democrática.

SECÇÃO II 

Controlo de gestão 

Artigo 16.º 

Controlo de gestão 

1- O controlo de gestão visa proporcionar e promover, com base na respetiva unidade e mobilização, a inter-
venção democrática e o empenhamento responsável dos trabalhadores na vida da empresa. 

2- O controlo da gestão é exercido pela CT nos termos e segundo as formas previstas na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos. 

3- Tendo as suas atribuições e direitos por finalidade o controlo das decisões económicas e sociais da enti-
dade patronal e de toda a atividade da empresa, a CT conserva a sua autonomia perante a entidade patronal, 
não assume poderes de gestão e, por isso, não se substitui aos órgãos e hierarquia administrativa, técnica e 
funcional da empresa nem com eles se corresponsabiliza.

SECÇÃO III 

Direitos instrumentais 

Artigo 17.º 

Reuniões com o órgão de gestão da empresa 

1- A CT tem o direito de reunir periodicamente com o órgão de gestão da empresa para discussão e análise 
dos assuntos relacionados com o exercício das suas atribuições e de obter as informações necessárias à reali-
zação dessas atribuições. 
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2- As reuniões realizam-se pelo menos uma vez por mês, mas deverão ter lugar, sempre que necessário, para 
os fins indicados no número anterior. 

3- Das reuniões referidas neste artigo é lavrada ata, elaborada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e 
assinada por todos os presentes. 

Artigo 18.º 

Direito à informação 

1- Nos termos da Constituição da República e da lei, a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as 
informações necessárias ao exercício da sua atividade. 

2- Ao direito previsto no número anterior correspondem legalmente deveres de informação vinculando, não 
só a entidade patronal e órgão de gestão da empresa, mas ainda todas as entidades públicas e privadas compe-
tentes para as decisões relativamente às quais a CT tem o direito de intervir. 

3- O dever de informação que recai sobre a entidade patronal ou órgão de gestão da empresa abrange, desig-
nadamente, as seguintes matérias: 

a) Planos gerais de atividade e orçamentos;
b) Regulamentos internos; 
c) Organização da produção e suas implicações no grau de utilização da mão-de-obra e do seu equipamento; 
d) Situação de aprovisionamento;
e) Previsão, volume e administração de vendas;
f) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios básicos, montante da massa salarial e sua distribui-

ção pelos diferentes escalões profissionais, regalias sociais, mínimos de produtividade e grau de abstencionis-
mo; 

g) Situação contabilística da empresa, compreendendo o balanço, conta de resultados e balancetes trimes-
trais; 

h) Modalidades de financiamento; 
i) Encargos fiscais e parafiscais;
j) Projetos de alteração do objeto e do capital social e projetos de reconversão da atividade produtiva da 

empresa. 
4- O disposto no número anterior não prejudica nem substitui as reuniões previstas no artigo anterior, nas 

quais a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as informações necessárias à realização das finalidades que 
as justificam. 

5- As informações previstas neste artigo são requeridas por escrito pela CT à Administração da empresa. 
6- A informação é prestada por escrito, no prazo de oito dias, ou de 15 dias se a sua complexidade o justificar, 

em conformidade com o disposto no número 2 do artigo 427.º do CT.

Artigo 19.º 

Obrigatoriedade do parecer prévio 

1- Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer escrito da CT os seguintes atos de decisão da empresa: 
a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico para vigilância à distância no local de trabalho; 
b) Tratamento de dados biométricos; 
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classificação profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de trabalho aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da em-

presa; 
f) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa de férias dos trabalhadores da empresa; 
g) Mudança de local de atividade da empresa ou do estabelecimento;
h) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição substancial do número de trabalhadores da empresa 

ou agravamento substancial das suas condições de trabalho e, ainda, as decisões suscetíveis de desencadear 
mudanças substanciais no plano da organização de trabalho ou dos contratos de trabalho; 

i) Encerramento de estabelecimento ou de linhas de produção;
j) Dissolução ou requerimento de declaração de insolvência da empresa;
k) Despedimento individual de trabalhadores;
l) Despedimento coletivo. 
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2- O parecer referido no número anterior deve ser emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da receção 
do escrito em que for solicitado se outro maior não for concedido em atenção da extensão ou complexidade da 
matéria. 

3- Nos casos a que se refere a alínea c) do número 1, o prazo de emissão de parecer é de cinco dias. 
4- Quando seja solicitada a prestação de informação sobre as matérias relativamente às quais seja requerida 

a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização de reunião nos termos do artigo 18.º, o prazo conta-se 
a partir da prestação das informações ou da realização da reunião. 

5- Decorridos os prazos referidos nos números 2 e 3 sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que o 
tiver solicitado, considera-se preenchida a exigência referida no número 1.

Artigo 20.º 

Controlo de gestão 

Em especial, para a realização do controlo de gestão, a CT exerce a competência e goza dos direitos e 
poderes seguintes: 

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos da empresa e respetivas alterações, bem como acompanhar 
a respetiva execução; 

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, humanos e financeiros;
c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhadores, medidas que contribuam para a melhoria da 

atividade da empresa, designadamente nos domínios dos equipamentos técnicos e da simplificação adminis-
trativa; 

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa sugestões, recomendações ou críticas tendentes à qualifi-
cação inicial e à formação contínua da qualidade de vida no trabalho e das condições de segurança, higiene e 
saúde; 

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

Artigo 21.º 

Processos de reestruturação da empresa 

No âmbito do exercício do direito de participação na reestruturação da empresa, a comissão de trabalha-
dores tem: 

a) O direito de ser previamente ouvida e de emitir parecer, nos termos e prazos previstos na alínea a) do 
artigo 20.º, sobre os planos de ou projetos de reorganização aí referidas; 

b) O direito de ser informada sobre a evolução dos atos subsequentes;
c) O direito de ser informada sobre a formulação final dos instrumentos de reestruturação e de sobre eles se 

pronunciar antes de aprovados; 
d) O direito de reunir com os órgãos encarregados dos trabalhos preparatórios desestruturação; 
e) O direito de emitir juízos críticos, sugestões e reclamações, junto dos órgãos sociais da empresa ou das 

entidades legalmente competentes.

Artigo 22.º 

Defesa dos interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores, a comissão de trabalha-
dores goza dos seguintes direitos: 

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedimento individual, ter conhecimento do processo desde 
o seu início, controlar a respetiva regularidade, bem como a existência de justa causa, através da emissão de 
parecer prévio, tudo nos termos da legislação aplicável; 

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para despedimento coletivo, através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável; 

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração do mapa de férias na falta de acordo com os traba-
lhadores sobre a respetiva marcação; 

d) Fiscalizar o efetivo pagamento das contribuições para a Segurança Social, quer as devidas pela empresa 
quer as descontadas na retribuição dos trabalhadores.
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Artigo 23.º 

Gestão de serviços sociais 

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 24.º 

Participação na elaboração da legislação do trabalho 

A participação da CT na elaboração da legislação do trabalho é feita nos termos da legislação aplicável. 

SECÇÃO IV 

Garantias e condições para o exercício da competência e direitos da CT 

Artigo 25.º 

Tempo para o exercício de voto 

1- Os trabalhadores nas deliberações que, em conformidade com a lei e com estes estatutos, têm o direito de 
exercer o voto no local de trabalho e durante o horário de trabalho. 

2- O exercício do direito previsto no número 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo 
despendido conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo.

Artigo 26.º 

Plenários e reuniões 

1- A comissão de trabalhadores pode convocar plenários e outras reuniões de trabalhadores a realizar no 
local de trabalho: 

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de 15 horas por 
ano, que conta como tempo de serviço efetivo, desde que seja assegurado o funcionamento de serviços de 
natureza urgente e essencial;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de 
turnos ou de trabalho suplementar. 

2- O tempo despendido nas reuniões referidas na alínea a) do número 1 não pode causar quaisquer prejuízos 
ao trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço. 

3- A comissão de trabalhadores deve comunicar aos órgãos da empresa, com a antecedência mínima de 48 
horas, a data, a hora e o local em que pretendem que a reunião de trabalhadores se efetue e afixar a respetiva 
convocatória. 

4- No caso de reunião a realizar durante o horário de trabalho, a comissão de trabalhadores deve, se for o 
caso, apresentar proposta que vise assegurar o funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.

Artigo 27.º 

Ação da CT no interior da empresa 

1- A CT tem direito de realizar, nos locais de trabalho e durante o horário de trabalho, todas as atividades 
relacionadas com o exercício das suas atribuições e direitos. 

2- Este direito compreende o livre acesso aos locais de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto direto 
com os trabalhadores. 

3- O direito previsto neste artigo é exercido sem prejuízo do funcionamento eficaz da empresa ou estabele-
cimento.

Artigo 28.º 

Direito de afixação e de distribuição de documentos 

1- A CT tem o direito de afixar todos os documentos relativos aos interesses dos trabalhadores em local 
adequado para o efeito posto à sua disposição pela entidade patronal. 

2- A CT tem o direito de efetuar a distribuição daqueles documentos nos locais de trabalho e durante o ho-
rário de trabalho.
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Artigo 29.º 

Direito a instalações adequadas

1- A CT tem direito a instalações adequadas, no interior da empresa, para o exercício das suas funções. 
2- O pregador deve por à disposição da entidade promotora, desde que esta o requeira, um local no interior 

da empresa ou na sua proximidade apropriado à realização da reunião, tendo em conta os elementos da co-
municação e da proposta, bem como a necessidade de respeitar o disposto da parte final da alínea a) ou b) do 
número 1 do artigo 419 do CT, de acordo com o número 3 do artigo 420.º do CT.

Artigo 30.º 

Direito a meios materiais e técnicos 

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, os meios materiais e técnicos necessários para o 
desempenho das suas atribuições.

Artigo 31.º 

Crédito de horas 
1- Para o exercício da sua atividade, cada um dos membros da CT dispõe de um crédito de horas de 25 horas 

mensais, conforme o número 1 do artigo 422.º do CT.

Artigo 32.º 

Faltas dos representantes dos trabalhadores 

1- Consideram-se justificadas e contam para todos os efeitos, inclusive a retribuição, as ausências de mem-
bros da CT no exercício das suas atribuições e competências até ao limite do crédito de horas definido por Lei 
e por estes estatutos. 

2- As ausências motivadas do desempenho de funções como membros da CT que excedam o crédito de ho-
ras, consideram-se justificadas e contam para todos os efeitos como tempo de serviço efetivo, exceto quanto à 
retribuição. 

3- A utilização do crédito de horas e faltas referidas nos números anteriores não podem prejudicar o traba-
lhador membro da CT em qualquer outro direito ou regalia. 

4- É comunicado à empresa, por escrito, as datas e o número de dias em que o trabalhador necessita de au-
sentar-se para o exercício das suas funções, com um dia de antecedência ou, em caso de imprevisibilidade, nas 
48 horas posteriores ao primeiro dia de ausência.

Artigo 33.º 

Autonomia e independência da CT 

1- A CT é independente do patronato, Estado, dos partidos e associações políticas, das confissões religiosas, 
das associações sindicais e, em geral, de qualquer organização ou entidade estranha ao coletivo dos trabalha-
dores. 

2- É proibido às entidades e associações patronais promover a constituição, manutenção e atuação da CT, in-
gerirem-se no funcionamento e atividade ou, de qualquer modo, influírem sobre a CT, designadamente através 
de pressões económicas ou da corrupção dos seus membros.

Artigo 34.º 

Solidariedade de classes 

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, a CT pratica e tem direito a beneficiar, na sua ação, 
da solidariedade de classe que une nos mesmos objetivos fundamentais todas as organizações de trabalhadores.

Artigo 35.º 

Proibição de atos de discriminação contra trabalhadores 

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito, todo o acordo ou ato que vise:
a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à condição de este participar ou não participar nas ativida-

des e órgãos ou de se demitir de cargos previstos nestes estatutos; 
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b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar um trabalhador por motivo das suas atividades e 
posições relacionadas com as formas de organização e intervenção dos trabalhadores previstas nestes estatu-
tos.

Artigo 36.º 

Proteção legal 

Os membros das CT, além do previsto nestes estatutos, gozam dos direitos e da proteção legal reconhe-
cidos pela Constituição da República e pela lei aos membros das estruturas de representação coletiva dos 
trabalhadores.

Artigo 37.º 

Transferência de local de trabalho de representantes dos trabalhadores 

1- O trabalhador membro de estruturas representativas de trabalhadores não pode ser transferido de local de 
trabalho sem o seu acordo, salvo quando tal resultar de extinção ou mudança total ou parcial do estabelecimen-
to onde presta serviço. 

2- O órgão de gestão da empresa deve comunicar a transferência do trabalhador a que se refere o número 
anterior à estrutura a que este pertence, com antecedência igual à da comunicação feita ao trabalhador.

Artigo 38.º 

Despedimento de representantes dos trabalhadores

1- O despedimento de trabalhadores que sejam membros da CT, durante o desempenho das suas funções, 
está sujeito ao disposto nos números seguintes. 

2- Elaborado o processo disciplinar nos termos da lei aplicável, o despedimento só pode ter lugar por meio 
de ação judicial, se contra ele se tiver pronunciado o trabalhador interessado e a respetiva CT. 

3- A inobservância do disposto nos números anteriores determina a nulidade do despedimento.
4- No caso referido no número anterior, o trabalhador tem direito às prestações pecuniárias que deveria ter 

normalmente auferido desde a data do despedimento até à data da sentença, bem como a reintegração na em-
presa no respetivo cargo ou posto de trabalho e com a antiguidade correspondente.

5- Em substituição da reintegração, o trabalhador pode optar pela indemnização correspondente a dois meses 
de retribuição por cada ano de serviço e nunca inferior à retribuição correspondente a 6 meses de serviço.

Artigo 39.º 

Suspensão preventiva de representantes dos trabalhadores 

1- A suspensão preventiva de algum dos trabalhadores referidos no artigo anterior deve ser comunicada por 
escrito ao trabalhador, ao sindicato em que esteja inscrito e à Inspeção do Trabalho da respetiva área. 

2- Enquanto durar a suspensão preventiva, a entidade patronal não pode, em nenhum caso, impedir ou difi-
cultar, por qualquer forma, o exercício das funções para que foi eleito o trabalhador em causa.

Artigo 40.º 

Exercício da ação disciplinar contra representantes dos trabalhadores

1- Até prova em contrário, presume-se abusiva a aplicação a algum dos representantes dos trabalhadores de 
qualquer sanção disciplinar, sob a aparência de punição de outra falta, quando tenha lugar durante o desempe-
nho das respetivas funções. 

2- O exercício da ação disciplinar contra alguns dos representantes referidos no número anterior, por atos 
relativos ao desempenho das respetivas funções, nomeadamente por violação do dever de sigilo, está sujeito 
ao controlo judicial nos termos legais. 

3- Durante o exercício da ação disciplinar e tramitação do processo judicial, o representante visado man-
tém-se em atividade, não podendo ser prejudicado quer na sua atividade profissional quer nas suas funções no 
órgão a que pertença.
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SECÇÃO V 

Enquadramento geral da competência e direitos 

Artigo 41.º 

Personalidade e capacidade judiciária 

1- A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no ministério responsável pela área 
laboral. 

2- A capacidade judiciária da CT abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes para 
a prossecução dos fins previstos na lei sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade individual de cada um 
dos seus membros. 

3- A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos 
e dos direitos dos trabalhadores que lhe compete defender. 

4- Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
disposto no artigo 50.º 

Artigo 42.º 

Tratamento mais favorável 

Nos termos gerais de direito do trabalho, as atribuições, competências, direitos e garantias reconhecidos 
ao coletivo dos trabalhadores e à CT, bem como aos respetivos membros, podem ser alargados por convenção 
coletiva, acordo de empresa ou usos da empresa que estabeleçam um regime mais favorável, desde que não 
contrariem normas legais imperativas de conteúdo proibitivo ou limitativo.

Artigo 43.º 

Natureza e valor das normas estatutárias 

As normas estatutárias referentes a direitos e garantias da CT e dos seus membros e dos trabalhadores em 
geral, nomeadamente na parte em que pressupõe obrigações e deveres da entidade patronal e de entidades 
públicas, reproduzem as normas constitucionais e legais aplicáveis, nas quais reside a força vinculativa para 
entidades estranhas ao coletivo dos trabalhadores.

SECÇÃO VI 

Composição, organização e funcionamento da comissão de trabalhadores 

Artigo 44.º 

Sede da CT 

A sede da CT situa-se nas instalações da empresa na Povoa de S. Adrião - Frielas - Loures. 

Artigo 45.º 

Composição 

1- A CT é composta segundo o artigo em vigor do código de trabalho referente a sua composição. 
2- Em caso de renúncia, destituição ou perda de mandato de um dos seus membros, a sua substituição faz-se 

pelo elemento da lista mais votada, ou por impossibilidade deste, pelo que se segue, e assim sucessivamente. 
3- Se a substituição for global, o plenário elege uma comissão eleitoral, a quem incumbe a organização do 

novo ato eleitoral, a realizar no prazo máximo de 30 dias. 

Artigo 46.º 

Duração do mandato 

1- O mandato dos membros da CT, não pode exceder 4 anos, sendo permitido mandatos sucessivos. 
2- A CT entra em exercício após publicação em Boletim do Trabalho e Emprego. 
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Artigo 47.º 

Reuniões da comissão de trabalhadores 

1- A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.
2- Pode haver reuniões extraordinárias sempre que:
a) Ocorram motivos justificativos;
b) A requerimento de, pelo menos, um terço dos membros com prévia ordem de trabalhos. 
3- Pode haver reuniões de emergência sempre que se verifiquem factos que exijam tomada de posição urgen-

te.

Artigo 48.º 

Convocatória das reuniões 

1- A convocatória é feita pelo secretariado, que faz distribuir a respetiva ordem de trabalhos por todos os 
seus membros. 

2- Nas reuniões de emergência será dado prévio conhecimento da ordem de trabalhos a todos os membros 
da CT. 

Artigo 49.º 

Prazos de convocatórias 

1- As reuniões ordinárias têm lugar em dias, horas e locais prefixados na 1.ª reunião da CT. 
2- As reuniões extraordinárias são convocadas com a antecedência mínima de três dias.

Artigo 50.º 

Deliberação da comissão de trabalhadores 

1- A atividade da CT é coordenada por um secretario, eleito na primeira reunião apos a investidura, e deste 
um secretario-coordenador, que executaram as deliberações da comissão e coordenarão a atividade da CT. 

2- As deliberações da CT são tomadas por maioria simples, sendo validas desde que participem na reunião 
a maioria dos seus membros, cabendo ao secretario-coordenador o voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

Artigo 51.º 

Poderes para obrigar a comissão de trabalhadores 

Para obrigar a CT são exigidas as assinaturas de dois membros em efetividade de funções.

Artigo 52.º 

Perda de mandato 

1- Perde o mandato o membro da CT que faltar injustificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpo-
ladas. 

2- A substituição faz-se por iniciativa da CT, nos termos do artigo 45.º 

Artigo 53.º 

Financiamento 

1- Constituem receitas da CT, as mesmas permitidas por lei.
2- A CT submete anualmente à apreciação de plenário as receitas e despesas da sua atividade.

Artigo 54.º 

Comissões coordenadoras 

1- A CT articulará a sua ação às comissões de trabalhadores da região e a outras CT das empresas do mesmo 
grupo ou sector, para constituição de uma comissão coordenadora de grupo/sector que intervirá na elaboração 
dos planos económico-sociais do setor. 

2- A CT adere a comissão coordenadora da região.
3- Deverá ainda articular a sua atividade às comissões de trabalhadores de outras empresas no fortalecimento 

da cooperação e solidariedade.
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Artigo 55.º 

Disposições gerais e transitórias 

Constitui parte integrante destes estatutos o Regulamento Eleitoral, que se junta.

Regulamento Eleitoral e das Deliberações por Voto Secreto

CAPÍTULO III 

Coletivo dos trabalhadores e suas formas de organização

SECÇÃO I 

Eleição da CT 

Artigo 56.º 

Capacidade eleitoral 

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem a sua atividade na empresa, definidos no artigo 1.º 
destes estatutos. 

Artigo 57.º 

Princípios gerais sobre o voto 

1- O voto é direto e secreto. 
2- É permitido o voto por correspondência dos trabalhadores que se encontram deslocados do seu local de 

trabalho por motivo de serviço e dos que estejam em gozo de férias, ou ausentes por motivo de baixa. 
3- A conversão dos votos em mandatos faz-se de harmonia com o método de representação proporcional da 

média mais alta de Hondt.

Artigo 58.º 

Caderno eleitoral 

1- A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos trabalhadores que procedem à convocação da votação ou 
à CE, conforme o caso, no prazo de 48 horas após a receção da cópia da convocatória, procedendo aqueles à 
sua imediata afixação na empresa e seus estabelecimentos. 

2- O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhadores da empresa, e sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação. 

Artigo 59.º 

Comissão eleitoral 

1- A comissão eleitoral (CE) é composta por: 
a) Três membros eleitos pela CT, de entre os seus membros; 
b) Se o ato eleitoral for convocado por 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa, a CE é composta por 3 

membros eleitos pelos subscritores, de entre os seus membros; 
c) O número de membros referido nas alíneas anteriores será acrescido de um representante eleito e indicado 

por cada uma das listas concorrentes ao ato eleitoral, que o apresente com a respetiva candidatura.
2- Na primeira reunião, a CE designará o seu coordenador.
3- A CE preside dirige e coordena todo o processo eleitoral, assegura a igualdade de oportunidades e impar-

cialidade no tratamento das listas e garante a legalidade e regularidade estatutária de todos os atos praticados 
no âmbito daquele processo, designadamente a correta inscrição nos cadernos eleitorais, a contagem de votos, 
o apuramento dos resultados e a sua publicação, com o nome dos eleitos para a CT. 

4- O mandato da CE inicia se com a eleição a que se refere o número 1, suspende se apos a finalização do 
processo eleitoral e termina com a eleição da nova comissão eleitoral. 
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5- No caso de extinção da CT antes do fim do mandato, a CE assume o exercício de funções e convocara 
eleições antecipadas. 

6- A CE deliberara validamente desde que estejam presentes metade mais um dos seus membros, as suas 
deliberações são tomadas por maioria simples dos presentes e terão de constar em ata elaborada para o efeito. 

7- Em caso de empate na votação o coordenador tem voto de qualidade.
8- As reuniões da CE são convocadas pelo coordenador, ou por três dos seus membros, com uma antecedên-

cia mínima de 48 horas, salvo se houver aceitação unanime de um período mais curto.

Artigo 60.º 

Convocatória da eleição 

1- O ato eleitoral é convocado com a antecedência mínima de 30 dias sobre a respetiva data. 
2- A convocatória menciona expressamente o dia, local, horário e objeto de votação. 
3- A convocatória é fixada nos locais usuais para afixação de documentos de interesse para os trabalhadores, 

e nos locais onde funcionarão mesas de voto, e difundida pelos meios adequados, de modo a garantir mais 
ampla publicidade. 

4- Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade convocante ao órgão de gestão da empresa, na 
mesma data em que for tornada publica, por meio de carta registada com aviso de receção ou entregue por 
protocolo. 

Artigo 61.º 

Quem pode convocar o ato eleitoral 

1- O ato eleitoral é convocado pela comissão eleitoral. 
2- O ato eleitoral pode ser convocado por 20 % ou 100 trabalhadores da empresa, caso a CT deixe passar os 

prazos previstos nestes estatutos sem convocar ou promover eleição.

Artigo 62.º 

Candidaturas 

1- Podem propor listas de candidatura à eleição da CT 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos no 
caderno eleitoral. 

2- Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte de mais do que uma lista de candidatura. 
3- As listas de candidatura são apresentadas à CE até 15 dias antes da data do ato eleitoral. 
4- As candidaturas podem identificar-se por uma designação, ou lema, e por um símbolo gráfico.
5- A apresentação consiste na entrega da lista à CE, acompanhada de uma declaração de aceitação assinada 

por todos os candidatos e subscrita, nos termos do número 1 deste artigo, pelos proponentes. 
6- A CE entrega aos apresentantes um recibo com data e hora da apresentação e regista essa mesma data e 

hora no original recebido. 
7- Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, através de delegado designado, toda a documentação rece-

bida pela CE para os efeitos deste artigo.

Artigo 63.º 

Rejeição de candidaturas 

1- A comissão eleitoral deve rejeitar de imediato as candidaturas entregues fora do prazo ou que não venham 
acompanhadas de documentação exigida no artigo anterior. 

2- A comissão eleitoral dispõe do prazo máximo de três dias a contar da data de apresentação para 
apreciar a regularidade formal e a conformidade da candidatura com estes estatutos.
3- As irregularidades e violações a estes estatutos, detetadas, podem ser suprimidas pelos proponentes, para 

o efeito notificados pela comissão eleitoral, no prazo máximo de dois dias a contar da respetiva notificação. 
4- As candidaturas que, findo o prazo referido no número anterior, continuarem a apresentar irregularidades 

e a violar o disposto nestes estatutos são definitivamente rejeitadas por meio de declaração escrita com indica-
ção dos fundamentos, assinada pela comissão eleitoral e entregue aos proponentes.
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Artigo 64.º 

Aceitação de candidaturas 

1- Até ao 15.º dia anterior à data marcada para o ato eleitoral, a comissão eleitoral publica, por meio de afi-
xação nos locais indicados no número 2 do artigo 64.º, a aceitação de candidaturas. 

2- As candidaturas aceites são identificadas por meio de letra, que funcionará como sigla, atribuída pela 
comissão eleitoral a cada uma delas, por ordem cronológica de apresentação, com início na letra A.

Artigo 65.º 

Campanha eleitoral 

1- A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
de candidaturas e a data marcada para a eleição, de modo que, nesta última, não haja propaganda. 

2- As despesas com a propaganda eleitoral são custeadas pelas respetivas candidaturas. 
3- A divulgação da respetiva propaganda é da responsabilidade das candidaturas.

Artigo 66.º 

Local e horário de votação 

1- A votação efetua-se no local e durante as horas de trabalho.
2- A votação realiza-se simultaneamente, e com idêntico formalismo, em todos os estabelecimentos da em-

presa. 
3- A votação inicia-se, pelo menos, 30 minutos antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minutos 

depois do fim do período de funcionamento da empresa ou do estabelecimento. 
4- Os trabalhadores têm o direito de votar durante o período normal de trabalho que lhe seja contratualmente 

aplicável, inclusive os que estão deslocados em outras unidades.

Artigo 67.º 

Laboração contínua e horários diferenciados 

1- A votação decorre durante vinte e quatro horas, de modo que a respetiva duração comporte períodos nor-
mais de trabalho de todos os trabalhadores da empresa. 

2- Os trabalhadores em regime de turnos ou de horário diferenciado têm o direito de exercer o voto durante 
o respetivo período normal de trabalho ou fora dele, pelo menos, trinta minutos antes do começo e sessenta 
minutos depois do fim.

Artigo 68.º 

Mesas de voto 

1- Há mesas de voto nos estabelecimentos a partir de 10 eleitores. 
2- A cada mesa não podem corresponder mais de 500 eleitores. 
3- As mesas são colocadas no interior dos locais de trabalho de modo que os trabalhadores possam votar sem 

prejudicar o funcionamento eficaz da empresa ou do estabelecimento.

Artigo 69.º 

Composição e forma de designação das mesas de voto

1- As mesas são compostas por um presidente e dois vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com di-
reito a voto, que dirigem a respetiva votação, ficando, para esse efeito, dispensados da respetiva prestação de 
trabalho. 

2- Cada grupo de trabalhadores proponentes de um projeto de estatutos pode designar um representante em 
cada mesa, para acompanhar a votação, de acordo com o disposto no número 4 do artigo 431.º do CT. 

3- Cada candidatura tem direito a designar um delegado junto de cada mesa de voto para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 70.º 

Boletins de voto 

1- O voto é expresso em boletins de voto de forma retangular e com as mesmas dimensões para todas as 
listas, impressos em papel da mesma cor, liso e não transparente. 
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2- Em cada boletim são impressas as designações das candidaturas submetidas a sufrágio e as respetivas 
siglas e símbolo se os tiverem. 

3- Na linha correspondente a cada candidatura figura um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor. 

4- A impressão de votos fica a cargo da CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quantidade neces-
sária e suficiente, de modo que a votação possa iniciar-se dentro do horário previsto. 

5- A CE envia, com a antecedência necessária, boletins de voto aos trabalhadores com direito a votar por 
correspondência.

Artigo 71.º 

Ato eleitoral 

1- Compete à mesa dirigir os trabalhos do ato eleitoral. 
2- Antes do início da votação, o presidente da mesa mostra aos presentes a urna aberta, de modo a certificar 

que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo à respetiva selagem. 
3- Em local afastado da mesa de voto, o votante assinala com uma cruz o quadrado correspondente ao proje-

to ou lista em que vota, dobra o boletim de voto em quatro e entrega-o ao presidente da mesa, que o introduz 
na urna. 

4- As presenças no ato de votação devem ser registadas em documento próprio, mediante a assinatura do 
votante, a qual, sendo aquele analfabeto, pode ser substituída por impressão digital, cabendo, nesse caso, o 
presidente da mesa registar o nome do votante. 

5- O registo de presença contém um termo de abertura e um termo de encerramento, com indicação do nú-
mero total de páginas, e é assinado e rubricado em todas as páginas pelos membros da mesa, ficando a consti-
tuir parte integrante da respetiva ata. 

6- A mesa, acompanhada pelos delegados das candidaturas, pode fazer circular a urna pela área do estabele-
cimento que lhe esteja atribuída, a fim de recolher os votos dos trabalhadores. 

7- Os elementos da mesa votam em último lugar.

Artigo 72.º 

Votação por correspondência 

1- Os votos por correspondência são remetidos à comissão eleitoral, sendo aceites e recebidos até vinte e 
quatro horas antes do fecho da votação. 

2- A remessa é feita por carta com indicação do nome do remetente dirigida à CE e só por esta pode ser 
aberta. 

3- O votante, depois de assinalar o voto, dobra o boletim de voto em quatro, introduzindo-o num envelope 
que fechará, assinalando-o com os dizeres «voto por correspondência», e introduzindo- o, por sua vez, no 
envelope que enviará pelo correio. 

4- Depois de terem votado os elementos da mesa local onde funciona a comissão eleitoral, esta procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no registo de presenças o nome do trabalhador com a menção 
«voto por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope e interior ao presidente da mesa, que, abrindo-o, 
faz de seguida a introdução do boletim na urna.

Artigo 73.º 

Valor de votos 

1- Considera-se voto em branco o do boletim de voto que não tenha sido objeto de qualquer tipo de marca. 
2- Considera-se voto nulo o boletim de voto:
a) No qual tenha sido assinalado mais de um quadrado ou quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assi-

nalado; 
b) No qual tenha sido assinalado o quadrado correspondente a uma lista que tenha desistido da votação; 
c) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra. 
3- Não se considera voto nulo o do boletim de voto no qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou 

excedendo os limites do quadrado, assinale inequivocamente a vontade do votante.
4- Considera-se ainda como voto em branco o voto por correspondência quando o boletim de voto não chega 

ao seu destino nas condições previstas no artigo 76.º ou seja recebido em envelopes que não estejam devida-
mente fechados.
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Artigo 74.º 

Abertura das urnas e encerramento 

1- A abertura das urnas e apuramento final têm lugar simultaneamente em todas as mesas e locais de votação 
e são públicos. 

2- De tudo o que se passar em cada mesa de voto é lavrada ata, que, depois de lida em voz alta e aprovada 
pelos membros da mesa, é por eles assinada no final e rubricada em todas as páginas fazendo parte integrante 
dela o registo de votantes. 

3- A comissão eleitoral, num prazo de 15 dias a contar da data do apuramento, comunica o resultado da 
votação ao empregador e afixa-o, bem como cópia da respetiva ata, num local ou locais em que a votação teve 
lugar, em conformidade com o número 6 do artigo 432.º do CT. 

4- O apuramento global é realizado com base nas atas das mesas de voto pela comissão eleitoral. 
5- A comissão eleitoral lavra uma ata de apuramento global, com as formalidades previstas no número 2. 
6- A comissão eleitoral seguidamente proclama os resultados e os eleitos.

Artigo 75.º 

Publicidade 

1- Durante o prazo de 15 dias a contar do apuramento e proclamação, é afixada a relação dos eleitos e uma 
cópia de ata do apuramento global, no local ou locais em que a votação teve lugar. 

2- A comissão eleitoral deve, no prazo de 10 dias a contar da data do apuramento, requerer ao ministério 
responsável pela área laboral o registo da eleição dos membros da CT, juntando os estatutos ou alterações 
aprovadas, bem como cópia das atas do apuramento global e das mesas de voto, acompanhadas dos documen-
tos de registo dos votantes, nos termos do número 2 do artigo 438.º do CT. 

3- Os estatutos da comissão de trabalhadores são entregues em documento eletrónico, nos termos de portaria 
do ministro responsável pela área laboral.

 Artigo 76.º 

Recursos para impugnação da eleição 

1- Qualquer trabalhador com direito a voto tem direito de impugnar a eleição com fundamento em violação 
de lei ou destes estatutos. 

2- O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido por escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 
48 horas. 

3- Das deliberações da CE cabe recurso para o plenário, se elas tiverem influência no resultado da eleição. 
4- O disposto no número anterior não prejudica o direito de qualquer trabalhador com direito a voto impug-

nar a eleição, nos termos legais, perante o representante do Ministério Público da área da sede da empresa. 
5- A propositura da ação pelo representante do Ministério Público suspende a eficácia do ato impugnado.

Artigo 77.º 

Destituição da CT 

1- A CT pode ser destituída a todo o tempo por deliberação dos trabalhadores da empresa.
2- A votação é convocada pela CT a requerimento de, pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa. 
3- Os requerentes podem convocar diretamente a votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 

prazo máximo de 15 dias a contar da data da receção do requerimento. 
4- O requerimento previsto no número 3 e a convocatória devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 

invocados. 
5- A deliberação é precedida de discussão em plenário.
6- No mais, aplicam-se à deliberação, com as adaptações necessárias, as regras referentes à eleição da CT. 
7- Devem participar na votação de destituição da CT um mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de 

dois terços de votos favoráveis à destituição.

Artigo 78.º 

Outras deliberações por voto secreto 

As regras constantes do capítulo aplicam-se, com as necessárias adaptações, a quaisquer outras delibera-
ções que devam ser tomadas por voto secreto, designadamente a alteração destes estatutos.
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CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 79.º 

Património 

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o houver, será entregue à coordenadora regional de Lisboa 
(ou do Porto, de Braga ou de Setúbal, consoante a localização geográfica da CT) ou, se esta não quiser aceitar, 
à União de sindicatos de (região respetiva).

Artigo 80.º 

Entrada em vigor 

1- Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego. 
2- A CT só pode iniciar a sua atividade depois da publicação dos estatutos e da respetiva eleição e composi-

ção no Boletim do Trabalho e Emprego. 

Registado em 9 de setembro de 2024, ao abrigo do artigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 60, a fl. 
62 do livro n.º 2.
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Gres Panaria Portugal, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada 
lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 9 de setembro de 2024, relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa 
Gres Panaria Portugal, SA:

«Pela presente comunicamos a V.as Ex.as, com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, que no dia 27 de novembro de 2024, realizar-se-á na empresa Gres Panaria 
Portugal, SA com sede social na Chousa Nova 3830-133 Ílhavo, o ato eleitoral com vista à eleição dos repre-
sentantes dos trabalhadores na área de segurança e saúde no trabalho (SST), conforme disposto no artigo 21.º 
e 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.»

(Seguem-se as assinaturas de 91 trabalhadores.)
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Intelcia Portugal Inshore, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se 
à publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e 
Audiovisual, SINTTAV, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho, em 4 de setembro de 2024, relativa à promoção da eleição dos repre-
sentantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa Intelcia Portugal Inshore, SA:

«Pela presente comunicação a V.as Ex.as, com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, informamos que no dia 6 de dezembro de 2024, realizar-se-á, na empresa abaixo 
identificada, o acto eleitoral com vista à eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho.

Empresa: Intelcia Portugal Inshore, SA.
Morada: Alameda dos Oceanos, 59, Lote 1.06.1.4, Edifício Espace, 1990-207, Lisboa.»
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Caima - Indústria de Celulose, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-
-se à publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, 
Energia e Atividades do Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas, SITE-CSRA, ao abrigo do número 3 
do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 5 de se-
tembro de 2024, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho na empresa Caima - Indústria de Celulose, SA:

«Pela presente comunicamos a V.as Ex.as com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, que o sindicato SITE Centro Sul e Regiões Autónomas, no dia 5 de dezembro 
de 2024, irá realizar na empresa abaixo identificada, o ato eleitoral com vista à eleição dos representantes dos 
trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei 
n.º 102/2009.

Nome da empresa: Caima - Indústria de Celulose, SA
Morada: Rua do Tejo, 2250-070 Constância Sul.»
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PLASFIL - Plásticos da Figueira, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-
-se à publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, 
Energia e Actividades do Ambiente do Centro Norte, SITE-CN, ao abrigo do número 3 do artigo 27.º da citada 
lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 10 de setembro de 2024, relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, na empresa 
PLASFIL - Plásticos da Figueira, SA.

«Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, o SITE-CN informa V.as Ex.as, 
que vai levar a efeito a eleição para os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho 
(SST), na empresa PLASFIL - Plásticos da Figueira, SA, com morada em Zona Industrial da Gala, Lote 16, 
3090-380 Figueira da Foz, no dia 6 de dezembro de 2024.»
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